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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 37, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Comunitária Para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Naque, Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/2013 



Mensagem nº- 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nº- 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nº- 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nº- 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nº- 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nº- 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nº- 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nº- 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nº- 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nº- 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nº- 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nº- 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nº- 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nº- 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga CE; 

24 - Portaria nº- 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho SP; 

25 - Portaria nº- 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nº- 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Innãos do Buriti, no município de Dois Innãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nº- 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no muniCÍpio de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 



EM nº. 31/2011 - MC 

Brasnia, 28 de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque, no Município de Naque, Estado de Minas Gerais, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cu1tural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. _ Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.009200/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3E. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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,', PUBLICADO NO DIÁRIO 
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ANOTADO POR: /"Ztí'1 ir$" 

37 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.009200/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque, com sede na Rua José Alvin, n° 460, Centro, Município de 
Naque, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 

, anos,sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19° l3' 22"S e longitude em 42° 20' 01 "W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~.~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaç es 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° $,aO()O~009200108\,. 

Art. r-
~ 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 

Sede: Rua José Alvin, n° 460 - Centro. 

Município: NAQuE' 

Estado: iMINAS GERAIS' 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 19°13'22"S e Longitude em 42°20'01"W) 

!Freqüência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes:Wf' 

Vaf - Relatório Final- Processo nO 53000.00920~108 - Local: N'::~~ -1~G J .. . [ . 

, . .. i -- ...:'.. I 
\:AS MOVIMENTAÇÕES DEV\. ,A';-'-O:-:S::-::E":::R-=C-==-O=MU=NICADAS"ÁO'PROTÚ'COLO 
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ENTIDADE: 

PROCESSO DE HABILITAÇÃO 

AO SERVIÇO DE RADCOM 

AVISO N° 6/2007 
M !twnERIO 0.0. 8 f~OM IJt·w:;,O. Çlf)E8 

8R.iÍ.8fLi.ü ... C·F 

= Associação Comunitária para o Progresso e Desenv. Cultural de Naque 

CNPJ: 

- 09.287.721/0001-07 

CIDADE!UF: 

-Naque---MG 

L,,;~i;ii:ucJt:; ~:.~2 En~~8nh'~4ri8 d·r; TIÇ~BC\~)ITiUnicaç;ôes L.tr:J~::\. 
~<VJ Si:'!,) l~r::lJlr::h?co,1 F::Ô - t-}.:~ir;ij 1::03 Vi2la 
"":e:f;;,,, ( 347 1.3130 

_> __ ')c;. 1}·;I,ll. E)'IF':::E::::,i\ Del (i,:Fll)l;ê(J OVL 
~~;;i'1t81~?ii;:, do SdpUC:,:!Í (fvIG) - Ci::q 3/;_·4(iUul) 

c':->'I'\.:lil: : élti tu c!(122 {;:!"c!'::nl· i Íi'ltl.b( 



SUMÁRIO 

REQUERIME.NTO e DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Relaçl!o oontendo o nome de todos os associados p81llBOlllII flslollls e jurldlr':;;ill'6 

2,3.A Oéolal'ê(llAo, (jf!êlt'ada p~lo rlllprÜ!I®ntillnté 'Iesal, eipêelfle~U'ldo O &I'lel@r!!'iço 
completo da sede da entidade 

OeolaraQêQ, Elli!li!lnada pelo representante legal, de que tQOQ$ Q$ m0U5 
. 2.3.8 dirigentes resldêm na área de oomunldlllde Oi! ser atendida pela Elstaçao ou na 

I!Ir~/,.'l UrUloIl1!o1 JI!f luu",liJI!JIJw, (;Ullr~;II'I~'''' !!I':'.!I./L1!o 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que e entidsde n&lO é 
el(êoutente de qualqUl\!r modalidade de aervlço de redlodlfusilio, Inclusive 
comunitária, ou de qualquer esrvlQo de distribuição de sinais i20.J-1F"""i"4 

a.3·C m9dlantê assinatura, bem oomo de que a entidade n&o 
de seu quadro diretivo O~I de assooiados, peSSOBS qU18, tl8iiitllllt\l,i~ór'í 
!!lm~lel~efl'l eló eutl'á ontldado dotontoro do outorgo pClflll Gm$t.I~tit~&ll1W1~I&iI:R.,b(i;ll-'l 
dom fllsrviço€l rY1énoionados 

1------1--.,--

[)êolaraç~o, a~slm)da pêlo reprlll€>l!!ntantEl legal, constando 
2.3·D fantasia da emissora. SI8 hOuvéf 

Llfillchm.lr,ão. 11IPilllin'lild'fl f1!illn rllJ(1IIlll\!lt3I\hill'tmllil(l1fl1. ,'IJà 11111i1 ('} 
".,,·a ~ Ir uilloll!:lr,;êu cju t!1~lllllll!!f 111 !!fulelllle pUl!IllIlJ.olIll<:l v <:Ill'IIJilll!:1I 

aubltem 16.2,7.1 da Norma Compl~m@ntar nO 1/2004 .. ,~--.~--------_ .. -._-_ .. --~~---
DiI!Ielar~w~o, assinada por profissional habilitado ou por representanté légell da 

2.3·F entidade, OMflrmanáo as coord$nadas geográfioas. na psdronlzôlIçl'áo WGS 84, 
€I o endl\llrElço proposto para InstalEl9(áo do sistema irradianta 

! 
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MANIFESTAçOes DE ApOIO 

,..........-.,..-,~-----~~.~._."~-----------~~ 

MANIFESTAÇAo Di APOIO DOe AS$OCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
3.1.0 oomprovada por melQ de ~8alnBtural!l'fuur'ISlt\lité61 cttàAlta

l 
ai e

t 
AUdel'\,I)I$I~ Gêral. V 

convocada especialmente pmra manl estar apo o n c a Iva e requerer a j\ 
autori:t!aç~"t?,. .. p.~r.!.,~)(eCU9éo do Serviço de Radiodifus!9~ Com.;.,;..u:.;.;.n=it.:::;árc.;;:ia~ ___ -I=~+""'..".",.,."j 

.. ~~~~.1,"_~ma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral r:?i)~~!i .. ;j.~~'i) 
r----.----....;..-.~._------

3.2.0 

MANIFES'TAQAo r)~ APOIO OAB ENTIDADES ASSOOIATIVAS E 
eOMUNITÁFtIASJ legalmente eonstltuldae e sediadas ne área prtténdidlll petrlll til X 
e){eOU9~o do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora. o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

I 
1":·°3 

+-----'--________ --"~! . .I.-'III, ....... "I'.-, .. -----------+.~~~.,.."....,......J 
Soma dEI'" melnifest~çt)as da upuiu dlil~ wlilldilt"e~ a$$ocl~tlva$ e coml.mlt~l·iar;. ;;:: .. :I::~;;J:::~.:~~,:(/~F . 
apresentadas ,. :' ;v;;.h,\';;,:: 

3.2.1 
" .................. , .. -.-... - '; ."" ",:."." 

____ .-.... .".r......_' __________ ~,_. ._ ........ o.l...l-..... 

3 3 I) MANIFF.!êTAÇlo Dl! APOIO INDIVIDUAL oontendo o nome. o nÚmero da J X' 
•• Id0ntld~~~8rl!lço do domicilio ou reald6ncia e &1 lil!Ilainliil~~r~. ~~:te_ ~,~"~ '~~."'mm 

, " . ' 

3.:M Soma ds,Q menlfellltlllç6elll Individueis apresentadas .... : .... ~.! ...... ! 
," I" 

~==~==-=-=~~-=.= .. ============================._= .. =---==-_._--~~~~ 
MANIFESTAQÃO DE APOIO OOLI!!TIVA. apresentada sob SI forme de Illbmixo· 

3.4.0 assinado, oontendo o nome, o número da Identidade, o endereço do domiçllio X 
ou r~8idl!lnoiEl a ~ 1'If!lf.linatllrPI rlp. mulA dflclêlJ'J:lnte 

3.4.1 :~r~:én~:~a::~~~t~~~~a C~~~~~I~~.a~:I~a~:nlf9staçO@s d@ apoio COletlv~s,":.: i~;;~.i>';~ 

4.1 

_~~. _______ .____ 1t.1l:.l4·~tIo!.oUI"U:!.I~!~ 

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTIDADES 

Caso exista mlí!l~ de Lima entidade concorrente na mesma área de si;,r~:1i@li~l® 
ai requerente deolara qua ooncorda em aS$oclar~se às demais entlçlal;ll~f~tI. 

D@claro, sob as pena~ d!.~ lei, que oorr'õ reprE'tfi.êntsntéV 
requerente ê para flnm de Instrução do proC®t'.I90 r\1!llativo 
ElutQriz8çêe> pera êxecução do Serviço de Radiodifusão Com 
Mll"lilMérlG d~s Comunicações, que toda 8l documentação 
formul~rlo está sendo apresent8da em original ou cópíl1ll autenticada @ !!!Im 
confoFmld~de com o $ubltem 7.2 da Norma Complem~ntlllf.,.n,a 1/2004, bem 
como as afirmações féltas 9~O viWrdedair61s e de minha int~ira r@sr.1Onsabilitfâ·de', 
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SUMARIO 

REQUERIMENTO E DOCUMENTOS APRESENTADOS 

de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
de inscrição Nacional de Pessoas 
Fazenda-CN 

1.4 

1.5-A 

1.5-B Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

2.1 
2.2 Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas e jurídicas 

2.3-A Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
2.3-B dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 

área urbana da localidade, conforme o caso 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

2.3-C mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 2.3-0 
fantasia da emissora, se houver 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local ~r~~~~tq,Ç~~sttí3UOO 
2.3-E a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 

subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n° 1/2004 

Declaração, assinada por profissional habilitado ou por'n:>nlr""~,,,,,nff::l 
2.3-F entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padron 

e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a e~l:i~;~~~~~~~--._+-_j 
2.3-G Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Co 

2.3-H 

2.4 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja sel19clcm 

Declaração que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no 11 da lei 9612/98. 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Associação Comunitária para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Na ue 
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3.1.0 

MANIFESTAÇÕES DE ApOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

3.1.1' Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

3.2.0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
3.2.1 apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da 
3.3.0 identidade, o endereço do domicflio ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 Soma das manifestações individuais apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaixo-
3.4.0 assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
3.4.1 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

IV 

4.1 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entida 

Declaro, sob as penas da lei, que como representante legal da entidade 
requerente e para fins de instrução do processo relativo à solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.o 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

'. '. ", EÍ'lDE;REÇO PARA CORRESPONDÉNCIA: INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Rua José Alvim, 460 - Centro Rua José Alvim, 460 - Centro 
Naque- MG Latitude: 18°51'41" Sul 
CEP: 35157-000 Longitude: 41°56'47" Oeste 

ENTIDADE: ERLI APARECII)A SOARES ANDRADE 

Associação Comunitária para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque 
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I ) 

Exmo Sr. Ministro da Estado das Comunioações, 

A Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural 

de Naqua, inscrita no CNPJ: 09.287.721/0001~01, com sede na Ru~ José 

Alvim. 490 - Centro - Naque .. MG a CEP: 35157 .. 000, entidade sem fins 

luorativos, legglmente oonstitufde e devidamente regh~trada t10 órgão 

oompetente, vem, rempeltosam€.mt0 SI presença de V. Exll., em atendimento ao 

Aviso de Habilitação n.Q e/2007 de 5 de Dez0mbro de 2007, ap'reaentar a 

docllm~mtaçlo de que trata o item 7 da Norma n.ê '112004 "'" Norma 

Complem®l,tar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Port~ria 

Me n, o 103, de 23 de jemelro de 2004, publicada no Diário Ofioial da União de 

26 subseqüente. 

NAQLJE (MG), 8 De JAN~IRO I)r:: 2008 

,i 
.... '= 

M~Ar-1.JlrJlcjd4-S()~~ , 
f:rll A~)/lllr~cldm $omrGI» Andr~d® 

CPF: 4@6.423.1 ~a·34 
F~eprc~BIi.!ntanta Legal 

Associação Cornunlt~r'la para o Progresso e Desenv. Cultur'al de Naque 



( ) 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural 

de Naque, inscrita no CNPJ: 09.287.721/0001-07, com sede na Rua José 

Alvim, 460 - Centro - Naque - MG - CEP: 35157-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exª., em atendimento ao 

Aviso de Habilitação n.o 6/2007 de 5 de Dezembro de 2007, apresentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma n.o 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

NAQUE (MG), 8 DE JANEIRO DE 2008 

Erli Aparecida Soares Andrade 

CPF: 466.423.156-34 

Representante Legal 

Associação Comunitária para o Progresso e Desenv. Cultural de Naque 
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29/02/2008 

087200872 

BANCO DO BRASIL 

SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

18:57:00 

0005 

DE CONTA CORRENTE p/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: LATITUDE 22 ENG TEL LTDA 

AGENCIA: 0872-9 CONTA: 

~:;~~~::~~;;~;~;:~~~-~~~~::~:~~~~~~~: 
VALOR TOTAL ' 20,00 

****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

NR. DOCUMENTO 550.872.000. 

IDENTIFICADOR 1: 

IDENTIFICADOR 2: 

NR. AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 O 

09.287.721/0001 07 

0.C6C.8E2.1BD.516.388 

Transação efetuada com sucesso por: J2600035 RUTE MARINA ROSA SAMPAIO 

-; O PlIBUGO r;~ 

'
SE~. ~. d!\" fomUflir,;açQGS \ Mm!steno <-" r 

CONFERE emn O OR\G\NAL 

\ 2 b f E \t 2011 \_p J 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA 100 BRASIL 

/' 
.... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

./' 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO ./ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ 
09.287.721/0001-0~/ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ATA DE ABERTURA 
6/12/2007 

tl.SSOCIACAO COMUNITARIA PARA o PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RJOSEALVIM 

I NÚMERO 
460 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
35.157-000 / 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNICfplO J [li'FI 

~,N~A~Q~U_E_________________ ~ 
/ 

I SITUAÇÃOCA!)A'STRAL 

,ATIVA L 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

[ovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 16/1/2008 às 17:49:08 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•• *** •• * 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2008 
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"ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA PARA O PROGRESSO ~~,~ ... / \ .. ,':.'.( .... ". ,.,:~;~ . ./ 
DESENVOLVl[MENTO CULTURAL DE NAQUE" ...... : .. ~"",(' .... . 

ESl' A TlUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
l' " 

':";;; )0 

ArUO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESS~~· .. , rí.( ,'-o 

DESENVOLVIMENTO CLJ~,TURAL DE NAQUE. doravRnte d~1LQ.11Jinada-ASSOG.r..A.çÃ.O,.~ f.,.;;~. .. " 

éllli1a entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural c social, .d.e_gestãG..c.OJ.llunitária, composta por número ilimitado 4.e __ ?.§.@.ciad~~ 
e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendidl!~ 
para fins não econômicos do Municí io de Na ue Estado de Minas 9~r.ais-,.-ºº--m_s,,~d.sU1a Rua 
jose VIm - nO 460 BaitTo Centro - CEP nO 35157-000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação fantasia RÁDIO JOVEM 
HARMONIA, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÂ.O 
COMUNITÁRI~ bem como: -

Áeneficiar a comtuúdade COD.l vistas a: 
~r 0pOliunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
conllU1idade; 

%oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultll' 'e o convívio social; 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
ne<yeário; 

% contTibuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalis!.ª~,r.7. 

~,:adiaJ' stas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; ___ ---;.;E.~L 
e ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito d eiiiisl?ilf>(\tfà-i%t~t\I.,'liJ;.RÍS 

, 1 ' I St:.~ 'J \~ d"'S COl'\i\, 
aceSSlve posslve. MinistériO CI' \G\N~\.. 

__ o / \ 7~t CO'N'\ O O~ 
).J:" -)~speitar e atender aos seguintes principios: CO~S c.. . .' . ? n'n 

yypre.ferêncía das finalidades educativas, artísticas, culturais e info nativ lm~ b~néffc.io do 
dgenvolvimento geral da comlUlidade; 

/Ó) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comllnida~e e 
mem . 1'OS da cOlmuúdade atendida; \ 
" respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecenQO a integração dos 
lT1~OS da comunidade atendida; 
~ não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admi.ssão 
dos associados. 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultahlíit~a1:éi:il;).s .' . '.' ~} :/ 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes'<. : ... _ . .' .... /. 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da cOlmmidade beneficiada terá direito a emitir Opl11lOeS sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Ali. 3° - J)s dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelaL, 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
·por.9Qlllprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivanlen , pfuã ã CóX~aQ. _":7l. 
de suas finalidades instituclQna' -o se á admitida a remunera ão de s .' 1~Íõ-DER~L It, 
~ercíc.io de ,::uas umções, bem como a di.stribuição .d.e lucrüs (sübras) d ~~~~~;r~~~~~:ÇÓ~$. ~ 
ou bOl11ficaçoes a qualquer dos seus assocIados ou d11'1gentes. CONFí·.:Rr.: COM O Oí'~luINAL i;~ 

- fi-DOS ASSOCIADOS - 2 b F~ I 
Ali. 5' - Serão admitidas como associadas as pessoas fisicas e j ídicas ~"'" I 
preenchido formulário próprio e _admitidas em Assembléia Geral, com residê?,cia ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disp~ições deste 
Estatuto. 

Ali. 6° - A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associadüs: 
I Flmdadüres - formada por tüdos aqueles que assinaram a ata de umdação. 
II - Cüntribuintes üu Efetivüs - fürmada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. 
III - Honoráriüs - formada pür todos aqueles que tenham prestado. relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ali. 8° - São direitos e deveres do associado: 
a) O direito de vota e de concorrer às eleições, podendo ser votado Rara cargos diretivos, 
desde que aten.da.ao...dis.}2Qsto no §7. 0 dO-al:t..-I.2.;-; --.' 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Ali. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do. quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
sülicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação umdamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

rn -DOS ORGÃ_OS E DE SEU FUNCION~_ 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇAO: y 

2 



a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxImo de deliberação da ASSOCIAÇÃO, será 
composta por seus associados, e oC011"erá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§1°. 

§ 10 
- A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 

dos associados fundadores ou, @ mínimo, por um guinto dos associados (contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão...re.lativa a asslmtos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou c0l111micado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. . 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segtmda convocação, trinta minutos após com qualquer nlID1ero de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, del\!ib~e~!m,' JdQlJ.I,I;;>J;I;Iili&w8'Si'e""l 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçõ ~~~P\lJijª!OO RE!iJiC['o@\L 
menos seis meses, respeitadas as disposições do § 1 0. Ministério das Comunlr,ações 

• N r,.Ofc:-?;:: COM O ORIGINAL 
Art. 12 -..Al:Uretoria da ASSOCIAÇAO, órgão executivo e adminis ·mtv'tVsefá 'composta por 
um Diretór Geral, um Diretor AdmIl1lstrahvo e um DIretor d Oper~ç e~,E ~leiM em \ 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos

2 
pennitida a eeleiçNo _--____ 

§ 1 o - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, para fi 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas 
do art. 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (Qez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comlmidade atendida e ainda, tais diligentes não Roderão estar no exercício_.d<Lnl~1dáto 
életivo que lhes assegure imunidade narlamentar ou funçãQdaJlualde.7~Cial._ -

Art. 13 - São atribuições: J / 

I ) Da Diretoria: . f/ 

3 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidad ~; \ ()~::~/ "<2:~L~0>/ 
b) Convocar as relilliões e As~embléias Gerais? '",,~!:~ ~ ~"../ 
c) Representar a ASSOCIAÇAO em atos públIcos ou mternos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departanlentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

II} De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral com ete: representar a ASSOCIAÇÃO, assiva e ativa 'udicial e 
,extrajudicialmente, coordenar e presidir as relIDlões a diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às relilliões do Conselho Comlillitário; 
b). Ao Diretor Administrativo com~ gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da ,associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos doclilllentos 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) ,Ao Diretor de Operações com~ implementar e supervisionar todos os aspectos 
concementes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral pªra mandato igual ao da 
Diretoria, será com osto 01', no mínimo cinco pessoas representantes de . s da 
comm1Ídade local, tais como associações de classe, benemérita , IO~'3~éI)lp.ttut!AAll ores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acomp nR'á\Íl<{J~a~p\~ sora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comlillid dMlinistenO ",s ~ OR\G\NI\L 

CONrEHE COM O 
§ 10 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atra 's de zey f.E~n ~tr inter o e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente s bre o S8rvlÇO adiodi são 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório reSI ido 9'~ o a descr~ da 
grade de progranlação, bem como sua avaliação. --1----

§ 2' - .o Conselho Comunitário poderá ser convocado extraordi~~nte pela maioria da 
dIretona, por Im1 terço dos aSSOCIados fundadores ou, no mlrumo, por um qumto dos 

.. assodados (contribuintes ou efetivos), para discussão e decisão relativa a aSSlll1tos de 

interesse geral. ;I ~ 
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IV -DAS ELEIÇÕES 

f"~ ... " ' 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão .aptas, se entregues até três dias antes da '"C','"" 411 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de 1 1\1 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do \~) , 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. ~l,..,. (5'& .~ "1~~ 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em ma.is de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será fOTInada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no telTitório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fom1ação de redes, excetuadas as 
situações de guelTa, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEIl' A E DO r ATRIMÔNIO 

Art. 17 - o Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decolTentes do patrocínio sob 
de apoio cultural. . O fE.OE.~l 

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprov ~Á~fdi~ót~~ e ~W!f;W.l 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ~.'-Qt:. CO~~ O QR 

, ~ R\j~ÇO ç>üBI..\(, \unicaçÕes 

CO\.'oh't;.'.··,-
VH-DA REFORMA DO ESTATUTO E IDA DI OLuY; E\J 2m' 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em larte, or de: . o a 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para !st In;- sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberm', em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 1m1 terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A. dissolllÇão da ASSOCIAÇÃO ocon'erá s...egundo decisão de Assembléia Geral, e o 
Iê.manescente do seu patrimônio líquido será destinado, através de deliberação dos associados l 

.à instituição municipal, estadtlB.Lo.Ll~feQ~I,Ele-fi.F.ls-ià&1tiGGg-ou.-semelhante8.-....... 

~!/ 
5 
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./ 

V1fH - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
.... '-" 

". ~'''' . " ..... ~. 

~~ ,~t: .~ 

Art. 20 - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, cOírin~a.ndatoâe~.tt), .•... ' 0-'1.. 
um ano, cabendo a essa Diretoria: . ., '" . ·";.~Fi~ 4:5 '.~ 

:- .... t·... j \ 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei. ·.··;./'i;i " \1~f"'i Cf \~ 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três' anos de eXlstencÜl 'da (,.).$" sqpJ 

entidade. \,)... . S -
c) Organizar o cadastro de associados. 
d) Estruturar a emissora de radiodifusão FM Comunitária, de acordo com as leis 

vigentes. 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos,pela diretoria, com recurso à AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG ele 26 ele Novembro de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Naque (MG), 26 de Novembro de 2007 

.~ ~ j~(I\ ~'C'JccJtfl-1.A4'decJ.e .. 
Edu lparecida Soares AndJradte 
Diretora Geral 
CPF: 466.423.156-34 

AmalltiilO t~ed0ifos Ch 
Malilei tt Guimarães Chave~: . 
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. 0 
gério Toledo e~ 

Avog~ 
OAB/MG.(90.136-B C" 

LB 15.m DE 38/12ÍM . ~OO~ 1.s:D 1_0 
Emolumentos: RS. oc. ,:t2-
rUKil fisco Jus.: R$ O J:t:I_ r, 't 
Total aOIHitlãrl0: R$.-.;;~. = .. _,-•• 6 
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Nome 
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)NALDO JOSE /(lJl[]RJ'r. 

Ng da Inscrição 

0454:391,0 

,//111/1111111111111111 

.!t ... 
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... -................. -"--.,. 

1942-9 

' ... 24/06/78 
<' 

":I'f.-' 

RONALDO JOSE RODRI GUEL' 
I·· ~ •. ,. •. 

Este documento ó o comprovante de Inscrição no CADASmO DE 
PESSOAS FíSICAS - CPF. vodada a exigência por terceiros. salvo 
nos casoS previstos n8 Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 15/04/98 

==== ~ =::n:.~\ 

SERViÇO PUBLICO FEDEHAl • 
Ministério das Comunicações 

CONPERE COM O ORIGINAL 

Medeiros Chaves· Oficial ~li 
Chaves • Escrivã Subsliluta 

fAZ E NOTAS: (SC: 26.214.221/0001-56 .~ ----
A~~rENi"BcÂÇjio 

4742:S~11I 
. tJ.424 DE jOlt2lff~ • '(60: Ji30) J 
Emolumentos: RS o.? 6':j. ~ 
Taxa Fisc. Jud.: R$ d 82t 
Total ao usuário: RS._ a" 'Q'J. 



CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DO ~AQUE 
CNPJ: 26.214.221/0001-56 

Reconheço aIs) a!Jtenticação(E) desta cópialsl xerográficalsl. 
conferidalsl com o original a mim apresentadolsl para este fim. 

Naque: .....• .l1 ... de·~·d~ .... ·=de.. .! .. 

Medeiros Chaves' Oficial 
. ; r.flím.'H~,p~ Chaves· Escrivã Subs~ituta 
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. :REGISTRO 
~ GERAL 

VA~IOA EM 1000 O 'rÉRRITORIO NACIONAL o/~~~ 

t1-6. 6~i5. ~i84 
.NOME 

MArUA APAI~ECIDt~ ALi"lEIDt; DE SOUo/ 
fIUACA.· 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~STE CARTÃO E o OOCUMEtlTO COMPROBATÓRIO OE INSCBIÇiio 110 'CAOASTRO DE PESSOA'S FISICA!l:" CPF E 
DE uso OOmGATÓmO NOS CASOS lEGALMEtlTE OETERMINADDS. ' 
PARA QUALQUER OOlEtIl AÇÃO DE tlATUREZA TRmUT Amll, rnOCllRE li UIllOAOE LOCA~ 00 OEPARTAMENTO 
OA RECEIlA FEDERAl, " 

CARIMBO 00 AGE/li E EMISSOR -,-=~~~=---'------------, 

J;6"":":~X:"~O~-'""~' , 
~~~. 0" i!PilJi- ~ 

fi ~t 7 NOV"'Y99J 

À 'R,· F A 
OORONEL 'FABRIOIANO 

, , .. 
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Eu, Erll ApartQlda SOlret. Am.1radl, na qualldad@ clt representante legal 
da A •• oclaçlo Oomunltarla par. (,) progre,.o e De.envolvlmento Cultural da 
NaquG, d0claro para os devidos fins que: 

a) O endereço completo da sede da ·entidade é na Rua José Alvlm, 460 -
Centro - Naque - MG - CEP: 35167 .. 000; 

5) tõd68 61 dlriSlu'\tas ela el'ltldaele rlSllIieleM 1"\8 áfll!!!t.l! da oomunldo.fÚLILIlOr... 
.. atendida pela estaçl1io: . 

e) a entidade n~o lê exeoutante de q..uak:Juer modalidade de serviço ·de I;,: .... 
radlodifuslo, Inclusive oomunitária, Ou de qualquer serviQo de 
distribuiçãO de sinais de telavlalo mediante assinatura, bem como a 

8i'ffiaade nAQ tem OQI'f-lO-IA-tegrante-dll Sl"Elu-ql1adre-dir.ethm ou de 
êis$oolados, pessoas ~lY.ft,-DS..Da.!L..ao.nd.içãa.&..-:-pa.r:tiGipàm de outra 
~ntldade detentora de outorga r;!ara Bxeoução d.aJluAlglJAr tins Aaerviçoa _ 
.mencionados; 

d) ..Q...nome fantasia dê emissora será Rádio Jovem Harmonia; 

/!li) o looal pr9tendidQ para ali Instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar 
nO 1/2004; 

f) as cool'denad8s geográficas, rIa padronização WGSDt14, sêo: Latitude: 
.18 11 61'41" Sul e Longltudé: 1\1~6S'47" OGct$. E oGnt.:l~r~ço prOpO!ilto pli!ra 
InstalaçãO do sls~ema Irradiante é: Rua José Alvim, 460 - Centro .. 
Neque .. MG ... CEP: 35157-000; 

g) a entidade apreeentaré Projeto Técnico de acordo com ~$ disposições 
da Norma ComplementaI' "n 1/2004 e eom 08 dados indicBido9 em seu 
rtlil"",IArlmAntn, I':AAfl AflijA AF'lIAnlp.oa:ioR: SE:::--"":"""'---......... 

. RVIÇO PÚBLICO FEDE ' ... -
h) A fimtiolilOA rAouerenta nAo I'JCB~u.i aualauer víncul,o.de subard nlMbál:o' ~s ComlJo' I~AL 

que a eu alta à arenals, à adminIstração. ao dOnilnlÓ, ao com loeç\Jes 
orientação de qualquer outra entidade. em respeito aó dispost no • DM O ORIGINAL 
1IiJi'I .. j 9812198 12lliv 2011 

Naqu® (MG), a da Jiin~lr'o dC!) 2008 lr....,~--'"":' .. ___ _ 

END,ªREÇO PARA (JORReH!liJO!\lf.)~NCfA: 
Rua José Alvirn. 460, Cel1tro, 
Naqut!t. MO, 
35157~OOO 

~·~~~Jt'lV~/~vJ~ -
erl! Ap/iQrec:lda SOarEb5 Am:fr21d® 

• Representante I~egal -
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DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ENTIDADE 

Eu, Erli Aparecida Soares Andrade, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de 
Naque, declaro para os devidos fins que: 

a) O endereço completo da sede da entidade é na Rua José Alvim, 460 -
Centro - Naque - MG - CEP: 35157-000; 

b) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

c) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

d) o nome fantasia da emissora será Rádio Jovem Harmonia; 

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar 
n° 1/2004; 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude: 
18°51'41" Sul e Longitude: 41°56'47" Oeste. E o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua José Alvim, 460 - Centro -
Naque - MG - CEP: 35157-000; 

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao ''$gfo!PO ~o cbi"fl'm'ltrcrou " 
orientação de qualquer outra entidade, em re EfJnf?is~ dJY~~~'Rlrft9~ , 
11 da lei 9612/98. no a. c....omun!cações 

N (MG) 8 d J . d 2 OCONFERE COM O ORIGINAL aque , e anelro e • 8 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Rua José Alvim, 460, Centro, 
Naque, MG, 
35157-000 

2 8 FEV 201'1 

Erli Apareci ~~ares Andrade 
- Representante Legal -
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,\ \ 

Nós, ab8lixQ .. asslnadoa, na qualidade da dirigentes da Aij~oclaQê\o 

CQMunltérla para o PrO;r(iil)80 e D'.een"Qh"mamto Cultural de Naque, 
deQI~ramOBf para os devidos fIns, que conhecemos e nO$ oomprometemos ao fiel 

~ cumprlm@nto da Lei nO 9.612/98, do Regulaménto é da$ Normas eetabelecidaa 

para o Serviço de RllIdlodlfuslc Comunitárilil. 

No.quo (MG), ftldG Jsn6llro de 2006 

, 

~~-~ll)oJ:d:i.9i4dlJYJ!1P.4-~·' 
íVfiDi'í411 ApareQt{,m Alm~lda\t d@ Soua:a 

rl:lli" ()()() '11'iR AqA.nfi 
Olr~ttJr dH Oplm~y/'.l"1l 

eNDERi,;(IO Pll,(1A OOI'llR~arOND~NCI,{l.; 
AutJI JrJ~é Alvlm, ~160, c.:lWnlIU, 

Naqu®, MG, 
35'157 .. 000 
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DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, 

declaramos, para os devidos fins, que conhecemos e nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Naque (MG), 8 de Janeiro de 2008 

Erli Aparecida. Soares Andrade 
CPF: 466.423.156-34 

Diretor Geral 

Maria. Aparecida Almeida de Souza 
CPF: 000.355.636-05 
Diretor de Operações 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Rua José Alvim, 460, Centro, 
Naque, MG, 
35157-000 

Ronaldo José Rodrigues 
CPF: 045.439.106-48 
Diretor Administrativo 

SERViÇO PÜBUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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;:;ABELIONATO DE NOTAS 
ça ~_dson de Miranda 

Centro - Açucena M' mas Gerais 

Al!TENTICAÇÃO 
Confe com . , o onginal 

o. fé, 

r, 



( ) 

A fClUNAf (JlJUU(qflf~ P6 nJA,@V6JJPfté':!}(;,v:PO J .. ,,{AlS; NAtv,,.'P o ) ....... _, 
(denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ: o3J. ~06 260001-15',,, . .,1 com· sede situada n'a 

,\LJ::~b~~(\ 4) ~~:3 kt.o " . - . ~I, I;,: ..• 

na oid3de d@ NAOUEi, MG, ;enrln AAAFi 11mB entidade sem fins lucrflltivQs, 
legalmente oonstltufda e devidamente registrada I~O órgao ccui"lpetents l 

vem, nos termos de que trata o 6ubitam 7.2.4 da NOI'ma Complementar 

n,O 1/2004 do Ministério dBS Comunicações para RADCOM, demolistrar o 

s@u total apolo Fi Iniciativa da A$$OCIAÇAo COMUNITÁRIA PARA o 

PROGRESSO e DeSENVOLVIMENTO ·CULTURAI. DE. NAQUE, CNPJ: 

09.287.721/U001-07, que tem por Interel:lil:lill:' eAIt!.tOutal" o Serviço de 

Radlodifu§~o Comunitária neSSA localidade. 

Afirmo ainda que a sede destíft enlidHII:JIi lÍle: aitua I"\i!il át'6ljt 

pnstendlda para a prastaçfJo do Serviço, 
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Receita Federal 

. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEIDERA TIVA IDO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.180.626/0001-15 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 
'ImvlMENTO DE MULHERES DE NAQUE APRENDENDO E ENSINANDO - MUNAE 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R DORCELINO 

I CEP 
35.157-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
340 

I MUNICfplO 
NAQUE 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/1999 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******'k* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

) 

16/1/2008 

i Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/1/2008 às 17:42:07 (data e hora de Brasília). I SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da~i Comunicações 

CONFERE COM O ORiGIMAL 

J
! 2 8 F E V 2011 I 
.~ I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2008 
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: 3 4 \ MAN.' FESTAÇ.a..O DE APOIO COLETIVA; \ ~·.~ade: !,~iação, c:.~íl".Jnitária para o Progresso e L..."en"t'o:vlt::E:t:to CuU:maí de liaCUé 
I .. i (ABAIXO-ASSINADO) I ~Nr'J: OO.Ú51 r21tOOO: --'i 
I '- .-----. .-.---- -- ----- .. -

~ Nós,. abaixo-assinados, nos termos de que trata o s~b-ií~m !.?-~ .d~ Norma C_omplem~ntar.n: 1[2.004 do M~nisté-!Ío <la.s- Com,:,nicações pa:-a Q:: AS=~~~~?." I .~~=1f;i:c'." 
. 5efillÇO de RADCOM, de.rnon5tramos o nosso total apoIO a tnlciatilfa da entidade aCima Identificada e afiíTT'lamos êmda que os endereços, : J '01')[; 1\ ; ) Q 
i abaixo indicados, estão situados na área prete.ndida para a prestação do Seflíiço. ) J 1 'v \ ..J 
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3 4o ! MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA: I é __ jade: Associação Coma.mitária pa~ o ~res$O a,~,s'Nl~Oh!imento Cuiwraí de Niaque -.-_. ----- --
" i (ABA1XO-ASSiNADO) CNPJ: 0l?'.2.8Y.721tOO01-0<7 I --,---:-_____ ~ 

Nós, abaixo~assinados. nos termos de que trata o subi(em 7.2:.4 da Norma Complementar o'" 1/2004 do Ministétio das. ComunicaÇlÕes para o I, A:rml'alidas I ~'Ilâ~ 
1; serviço de RADCOM. demonstramos o nosso tolaS 'ap;oio à iniciativa da entidade acima ióentif!c:.-ada e afirmamos. ainda que os endereços. 
abaixo indicados, estão situados na área prelend~da pa!8! a prestação do Ser .... iço. 
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3 .. 4 M"- .KU DE APOIO COLETIVA;, ~ade: A~iação;Comunitâria para o ?ro.gresso e, ,se-n';>oh!tmento Culrura~ de lf.~qUE; 
CNPJ: 09.287.72110001-07 -

1 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o $ui:J.í~em 7.24 da Norma Complementar nO- 1 [2004 00 Ministério das. ComUflicaÇlÕes para o I r..estt 

sentiço de RADCOM, demonstramos o nosso total '8P.oio à iniciafura da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, I/} ...... 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida paJ'a a prestação do Serviço. I t>J 
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? 4 i t\/U'\N.í rl::~ I r'ly""V DE ,APOIO COLETIVA:. I ~acie: AS'!:-GCiaçá;éQmurtitâria para (). Progresso e, S€'tl'.!'oNimentt.> Culruráf de Niaq~;- - ._- ---- _. 
~" i (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: O,&,2.87.721tOOOl-G-7 ~,' "---,-' _____ j 

Nós, abaixo-assinados, nos teimOS de que trata o sub-ií~m 7.2:..4 da Norma CompLementar fi" 1/2.004 do Ministério {las. ComunicaÇlÕes para o I As::r:~~~;::s I ~~lil.".a:; : 

sel'1liço de RADCOM, demonstramos o nosso tota,'al*'io à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos, ainda que as endereços,! I" I li 1_ I 
abaixo indicados, estão situados na área prelEndida para a prestação do Senáço,. 1 ' 
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I =-=-::.i . (ABAIXO-ASSINADO) i CN?J: OO.2.B7 721tGOO', -07.' . 

~~iXO-aS$inadoS, OOS termos de que trata o S~i:J.i~~m !.~~ .d~ Norma C.ompiem~ntar.\lo1!2.0Q4 do Ministé!ic. das- CC:'11''':ini~;::ões pô::: c:: . .c,s=~.;~~?.s lh:&<~~;':'.-!'h-
t, serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total a?,Olo a U1IClaÚlfa da entidade aCIffi-a Identificada e afirmamer" ainda que os endereços,: )<0 {I~ O. Lj I 

I abaixo Indicados, estão situados na área prete!tdida para a prestação do Serviço. . . \ " 1 ~ J J 
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. 3 4 \ MAN\FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. i ~"iÚ:'ade. As.sociaç2o Co:n-•. mitár.ia pa:a o Pr09re5S0 e Oi!s;r.·'>O:·llrT.t:r:to Cultúral ae lt.a:::uc: 
: " i (ABAIXO-ASSiNADO' I CN?j·: 09.~·j7 72ílDOO' -;}7 • 
\ I • J '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIV AMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.009200/08 
LOCALIDADE: Naque - MG 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITJiruA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE NAQUE 

Considerando a análise realizada no processo n. o 53000.009200/08, na localidade de 
Naque - MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 

\ fundamentos: 

o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a A viso de Habilitação publicado no DOU de 
05/12/2007, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 57,41 Km das coordenadas do 
IBGE do Município, sendo que estas coordenadas indicadas se encontram no Município de Governador 
Valadares, não sendo possível dar continuidade à análise técnica. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

------=-----=-----~ 
À consideração da Senhora Secretária de Serviços d 

determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 
~~{iicfaU§hl~_;~'f onforme 

eno ciifs Comunir,ações 

ONFF.RE COM O ORIGINAL 

sília,a{{ Fª4t ~ de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de S r 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

CG - RADCOMlDOS/SSCE-MC 

ZILDA BEATRIZ S)~ CAMPO~ ABREU 
Secretária de ServiçoyIe Comunicaç,ão Eletrônica 

.' 

de.QO~ de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° àndar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°{2; 11-1 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J <;i de ,o~ C.~1:'){Ó_" 
') 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 

de 2008. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
NAQUE 
Rua José Alvim, 460 - Centro 
35157-000 - Naque - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na localidade de 
Naqlle - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundmllento a seguir: ' 

O local proposto para a instalação do sistema in'adiante, considermldo as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
05/12/2007, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 57,41 Km das coordenadas do 
IBGE do Município, sendo que estas coordenadas indicadas se encontrmn no Município de Governador 
Valadares, não sendo possível dm' continuidade à análise técnica. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
re~onsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) di.as, conform %~Rq~ .. ... "_"~ e 9.7.4 : 
alme.as da ~orma C~mplementar 0112004. Decorndo esse pra orvffnl~l'il~!l:~~~~~~tl~ i1l1ada sera 
consIderada mtempestlVa. do" CrJmtm\ç~go:~s ' 

COt'IF'~""- C 
' li, t:r.:t Oilli O ORIGINAL 

Atenciosamente, 2 (j F ' 
u "fI; 201'1 

CG- DOS/SSCE/MC 

/ ' d-," ...-/.1-,. o" 

// ,/ -,;/;{'" J~=::=---:----__ 
ZILDA BEATRIZ'S. DE~~O 

Secretária de Se;:-vi:(os de C0111~~nicaçã 
, ,-

./ 



Naque (MG), 27 de Outubro de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações / SSCE 1 DOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar·- Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF - 70044-900 

MJNfSTtRiO D,D.:;; (:OMUN!G.ô.ç:ÔE::; 
At.: Ilrna. Dra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu BR.it 8fu.ú .. DF 

Prezada Senhora: 

r:::::!":::=f= É;.;;;'~~;·~ f~~'tEn~_.'~~ 
Ref.: Ofício 627112008IRADCOMIDOS/SSCE-~MC' ~."'.h.f r.,.,. '!~"'-"-"" <".r 

Eu, Erli Aparecida Soares Andrade, representante legal da Associação Comunitária para 
o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, venho encarecidamente solicitar 
reconsideração no arquivamento do processo de nO 53000.009200/08. 

Esclareço que as coordenadas citadas na documentação da Fase de Habilitação foram 
colocadas de forma equivocada. Entretanto, na Manifestação de Interesse - fase anterior 
a essa, consta a coordenada correta que conesponde ao endereço do sistema inadiante, 
constante da Manifestação de Interesse e da documentação da Fase de Habilitação. 
Sendo assim, confirmo e declaro que a localização proposta para o sistema inadiante da 
Rádio Jovem Harmonia é: 

- Rua José Alvim, 460 - Centro - Naque - MG - CEP: 35157-000 
- Latitude: 19°13'22" Sul e Longitude: 42°20'01" Oeste 

Por motivos de força maior, e alheios a minha vontade, só agora pude estar 
manifestando meu pedido de reconsideração ao Ministério das Comunicações, e 
apresentando as coordenadas geográficas conetas e conespondentes ao endereço 
ratificado. 

Em nome de todos os associados da Associação Comunitária para o Progresso e 
Desenvoivimento Cultural de Naque, reafirmo nosso ideal de conseguir a outorga de 
uma emissora de rádio comunitária para levar a toda a comunidade de nossa cidade uma 
programação voltada para os anseios sociais e comunitários. Destaco ainda o fato de que 
em nos~a cidade não ?á emisso~as de rádio, e que a Rádio.J ~\~1fJB~~"B? 
proporCIOnar uma qualIdade de VIda melhor para toda a comum dMiliMt..~~~'tt~l~ 

CQW=ERc_ f"'"'lili.l'l~~'.ffl .. 
Desde já, agradeço pela atenção e compreensão. f!;:::§HljiJ (m~lr~~IY.i~~,':Pl'NAl 

~E A' ~,!'i~f E' 
Aguardarei uma posição do Ministério, na expectativa de u dl~ L.1ir.l; _;;<:.iWa 
nossos anseios, para darmos continuidade a esse projeto de tod ,Ut munidad:, 

Atenciosamente, 

WJI' ApOJr1tlJJCl{ Sa:ULL.6 AnJy/~ ~ 
Erli Aparecida Soares Andrade 

02 --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 
Localidade: NAQUE 

Processo: 53000.009200/08 

PARA O PROGRESSO 

UF:MG 

E 

Em resposta à documentação anexada à folha 52 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com a mudança das coordenadas geográficas, ficou situada dentro do 
município, possibilitando o andamento do processo. 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicamente. 

Brasília, 20 de novembro de 2008. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº l..t06' IREC/2008-RADCOM/DOS/SSC~/MC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009200/08. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Comunitária para o 

Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, 

na localidade de Naque, Estado de Minas Gerais. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº6271/08, datado de 

14/08/2008, cuja análise resultou JJa constatação de 

procedência do pedido form / ~ 
trl!:<JS 'r,\-, _ _ ' '. ~.< .rtl~_:>; 

acima mencionada. (" "1~ • = 14",iFI'I;li1iii~\~F~~'S ~: 

I-INTRODUÇÃO ' " , '. _I 
1. A Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou 
Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 (25º Aviso), 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec, - Proc. nQS3000.009200/08 - Naque/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes do~utOs- o' 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas apresentadas 
situam-se a 57,41 Km das coordenadas do IBGE do município de Naque, vez que as 
mesmas pertencem ao município de Governador Valadares, o que impossibilita a 
continuidade da análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita O' desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas para instalação do sistema irradiante. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRiaS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando corretamente as coordenadas geográficas para a 
instalação do sistema irradiante, de modo que os dados apresentados foram 
analisados e deferidos pOSSibilitando a continuidade da análise, conforme 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela e 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o 
ser consideradas procedentes, vez que saneou 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos proce$sos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr -Informação - Rec. - Proc. nº53000.009200/08 - Naque/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apr!;ia~ãÕ r..-;:,C,. 

do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, -DeJ de {)~m\;)'vQ de 2008. 

AI(&~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 00 de ~~trf\ de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, OS de~.e.l.f-rn6t,o de 2008. 

ZILDA BEATIiL CAMPOS AS! 
Secretária 7rviços de comunicaçtletrônica . 

SERVIÇO P(jBUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

f!:_:~_1_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " ~) ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~,. & - s ~ I 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ~~ 108/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 05 de-0t~Ynbto de 2008. 

À Senhora 
Erli Aparecida Soares Andrade 
Associação Comum. Para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, 
Rua Diamantina, nº 100 - Bairro: Pedacinho do Céu 
37640-000 - Extrema - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque, na localidade de Naque/MG, relativamente à documentação 
contida nos autos do processo nº 53000.009200/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº6271 108, datado de 14/08/2008, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos utOSeG ue or 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela an 1~\~aP~~~§EF~iü~~" à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendi Sv11~~Mo (e~O~il'l'l@lIík'§\~s1r. o 
saneamento da documentação constante dos autos. CONFERE COM O Oi~IGiNAL 

Atenciosamente, 2 FEv 

ZILDA BEATRIZ ~POS ABR&! 
Secretária de S7 de Comunicação jônica 

! 
.' , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009200/08 Localidade/U F: Naque/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

Aviso: ~~QUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(f1s 06) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(f1s 10) art. 20 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 26/11/2007 (f1s 16 e 17) e o Estatuto Social (f1s 10 a 15) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 
do ReÇJistro Civil de Pessoas Juridfcas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei na 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se localiza em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 29 a 48) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(f1s 25) "Rádio Jovem Harmonia". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ';:':';:0:;;. __ .--.~,,~:, •• ~~':'1 

)(f1S 25) 
l"'1~,...t ''''~ .. _ . 5 
~-;;; . :-':'-: r'UúLi',,;() I·EDU?;\f. .t 

.• ,",v u,,,,, ..... ' )/lllmlC8I/0C:::' : 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque ~~FE~ JORIGINAL I Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canai ,re~~M 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros ( 9 sócios d Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out rga para e6 ~ Wl1 ã de qualquer dos serviços mencionados? 

A ff 
(f1s 25) I J j 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1/ Sirn • 

(f1s 09) - na 09.287.721/0001-07 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 26/11/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Erli Aparecida Soares Andrade 
466.423.156-34 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Ronaido José RCldrigues 
045.439.106-48 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Maria Aparecida Almeida de Souza 
000.355.636-05 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiei cu,primento das normas - (f1s 27) 
Sede - (f1s 25) Rua José Alvim, na 460 - Centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009200/08 Localidade/UF: Naque/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

Aviso: ~~QUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Relação de associados - (tis 22 a 24) 
Comprovante de depósito da taxa - (tis 08) 
Declaração de que a Entidade não possui vinculo - (tis 25) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade não terá que cumprir nenhuma exigência pois já se encontra juridicamente regular e instruido. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

. .... 

Vilma Alvar nga Fanis 

'f/ifma ir; .f}\w.:t.Vfi1PWrJaren. 
eTe de Serviçc de F<ifdiodifusáo Comuai 

Mat. 1366009 =~",,:",-""-__ -...._ 
8e:RAC/CORAC/DEOC/S SE.RyIÇO PÚBLICO r;cnERA 

MIO/sté . • 1..:"" l no das COl11tmi,... •. ,I',~~ .. 
f·,,,,C",;~U;::.::: 

CONFERE GOM O ORIGINAL • 

~11 
----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (:' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~ 5.!l1 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de dezembro de 2008. 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
Associação ComUilitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque 
Rua José Alvim, n° 460 - Centro 
35.157-000 - Naque - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na localidade 
de Naque - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentad~9.uerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: SERVIÇO PÚBLI~ 

M· . •. . ...,0 t-FDERAl E 
tnlSlf:lrtO das Comuni;..acÕp.s ~ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CONFERE CONl O ORiGI;\i'~LJ' 
2° FASE: 2 f\! 20 . 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e s as Íneas da I 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou see]j'ãa1, oõ1~Ijet~~:.n:LC$1._ 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç-o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deten 'nação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

vaf - DOS/SSCE-MC 

~/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certifiCado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, gànho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalÚleas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: _ """ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadars; ..-.,. ----.. . . SERViÇO PÚ .-':::~ .... _!!:!!=-L-. 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade ir ~icMiniif()ri6l.H&:g~( i~D~RA L J 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação req ~6blJJ,esmT urllcaçoes 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no praz estlpulàaa<'fqr~I@ )RIGINAL 
ANATEL. J 8 f:E\t ?r'11 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a J.r.~~lid~e 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicrllu~ v' ,,,I ,.1., 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas ~ráficas no -
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
ÍlTadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alÚlea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do fonnulário de informações 
técnicas. 

vaf - Frac. N° 53000.009200/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1·Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transrrllssora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

I • 

vaf - Prac. N° 53000.009200/08 - RADCOMJDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
, DESTINATÁRIO DO'OBJETO I DESTINATAIRE 

N ---,--._,- -- _o .. ,,, .. '" I MnM 0/1 RA/SON SOC/ALE ou OEST/NATA/RE 

t()08521/2008IRADCOM/DOS/SSCE_MC 
, N" Proc:53000.009200/08 
E ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 

Assoe. COMUNIT. CULTURAL DE NAQUE 
RUA JOSE AL VIM N° 460 - CENTRO 
35157-000 NAQUE/MG 

UF 

'i.... ,._ 

[
, I NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ D PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

------------------------------------------- DEMS , 

, D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE ou RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / {'. _ 'LnO de 
R,ECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENl( hl~U/i 11 ~I,u.l 479-0 

Matr.: S,S9S"r! 
~O"" 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 

" . 

FC0463/16 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL, 
Ministério das Comunicações 

CONr~ERt COM O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ~ 108/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 00 de~~l\\bto de 2008. 

À Senhora 
Erli Aparecida Soares Andrade 
Associação Comum. Para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, 
Rua Diamantina, nº 100 - Bairro: Pedacinho do Céu 
37640-000 - Extrema - MG 

. ) Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

) 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque, na localidade de Naque/MG, relativamente à documentação 
contida nos autos do processo nº 53000.009200108, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº6271/08, datado de 14/08/2008, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos· autos do prC?g~§~O,~-8ue por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela anátis~~;''tWE~âJ?,rÓceda à 
averiguação de possíveis ~endências a serem ate ~~~1~"l ~~@~~õtt@ 'para o 
saneamento da documentaçao constante dos autos. MlIllst" It O""!GlMIllI fi 

CONFERE COM O m.,·' .!~: '''1 
Atenciosamente, 2 B FEV 2011 

ZILDA BEATRIZ . DE CAMPOS ABR7tJ 
Secretária de Serviç s de Comunicação E7rônica 

/ 
/ 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.009200/08 - Naque/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 





i 
I 

I 

I 
. I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
--~ - " 

f A IRE 
~ 

~'-) tiRE ,~.~,. "0 .. ;," : 

Of. 388/2008/RECIRADCOM/DOS/SSCE - MC ~~;.-

f-t- ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE . ',v I I 

END ASSOC. COMUM. PI O PROGRESSO E DESENV. CUL T. DE NAQUE 
;"',:.:::;. 

RUA DIAMANTINA, 100 - PEDACINHO DO CÉU 
.,. 
'-.,'. 

~ 37640-000 EXTREMAlMG \- I' "_L I 
CEP, PAis I PAYS 

L' L J. L J I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DlSCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

.DEMS 
, 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO • 

~~-
BUREAU DE DESTlNATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
REo/"e;pOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

( : 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 

.. . 

FC0463/1~ 

~~~trJ-~.;.\ •• -.".o--,-··~.,..,.í.tt 

SERViÇO PÚ8L1CO FEDEI-~AL ), 
Ministério das Comuni,;E;çõ8S ~ - ~ 

CONFERE COM O OR!G!NAL I 

iJ?:11 I 
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SOLICITAÇÃO PA.RA }lRORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 8521/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, recebido 
em 12/0112009 MINI8TêRICI 0.6.8 C:OMUt·lIC:.Ú,Ç:ÔE8 

8RA8rLl.ú, • !:cF 

Processo nO: 53000.009200/08 53000 00726312009-52 

Local: Naque - UF: MO 25.I;n.l2009-14:"I :2 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária para. o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Naque (MG), 05 de Fevereiro de 2009. 

>:vrO .. A~H'/JA:ck Sé)CWM A41drro.&_,_ 
~~~~a do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: ERLI APARECIDA SOARES ANQ.E:.A.,J;~=-=--!1'!ff!F.l'~ 
CPF: 466.423.156-34 SERViÇO PÚBLICO FEOI'i,AAL 

Ministério das COnlw1ló;;.ç5es 

Endereço para correspondência: 
Rua José Alvim, 460 -- Centro 
Naque-MG 
CEP: 35157-000 

CONFERE COM ti ORIGINA1. 

2 b j:' E V ') 1111 
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PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I SE;;ç;;Ú~~~;~~;~~~.~~· Ministério das Comunicações I 
CONFERE COM O ORIGIN~4L 

26FEv 811 

OFíCIO N°: 8521/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO N°: 53000.009200/08 

ENTIDADE: Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult. de Naque 

Naque -MG 
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ASSOCIAÇÃO Ceml. /PARA O PROGRESSO E DiCSEI\!VOI..V!MEr\ITO CULTURAL DE Ni.l.QUE ti,:;';!:?::'i!,1 

1.1 - fORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

LatItude 22 Erogenharüa ,tie Te:leGormmk2l9õê~ Ud~1. 
Eua São Francisco, 'ia5 - 8ain'o Boa Vista 
T ",h"f~l~(' f:ifi\ ::1.171 êl j::ln 

-7 ...-" . ...-". UI.,).", i::lvl~1Pi::SA LO GFWflO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEF': Ji540-000 

I ATITllnF??Ii1',flFhl!{! Ii.in RP. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

l-SERVIÇO: 2 - REGISTRO FISTEL 

I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I 1 1 1- I 
uso. EXCLUSIVO. DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENo.MINAÇÃo. So.CIAL: 

1 Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult de Naque 
CNPJ: DENo.MINAÇÃo. FANTASIA: 

109.287.721/0001-07 I Rádio Jovem Harmonia 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND:ÊNCIA: 

Lo.GRADOURo.: 

I Rua José Alvim, 460 
BAIRRO: 

I Centro 
CIDADE: 

I Naque 
.CEP.: 

135157-000 
E-MAIL:. 

I 

. FONE: 

1(33) 8814.7004 

5 - LoCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Lo.GRADOURo.: 

I Rua José Alvim, 460 
BAIRRO.: 

I Centro 
UF 

IMG 

6 - ENDEREÇO DO. ESTÚDIO: 

LoGRADOURO.: 

Rua José Alvim, 460 
BAIRRO: 

Centro 
UF: 

IMG 

7 - TRANSMISSo.R: 

FABRICANTE: 

CIDADE: 

f Naque 
LATITUDE: 

I 

CIDADE: 

Naque 

I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: POTÊNCIA: 

I SP5025 I 025 W 

8 - ANTENAlTORRE: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
GANHO. MAX (GT): ALTURA EM RELAÇÃo. AO. SOLO: ALTURA DA TORRE: 

O dB 30 m 3'3 m 

.FAX: 

I 

CERTIFICAÇÃO: 

I 0680-03-0528 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

I KMP Pirelli 
COMPRIMENTO (L): 

I 35,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m (AL): 

I 4,3 dB 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO: 

I RGC213 
PE~DA5 NA UNHA (PL) : 

I 1,51 dB 
EFICIÊNCIA DA UNHA (EF): 

I 0,64 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt.1'\ ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 X 1,0 x 0,64) = -17,96 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potênCia efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser Igualou inferior a 25 W. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP[d6k] - 20 109 (d) [km] 

ERP -+ potência efetiva lrradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( 

E(dBJl) :::: 107 + (-17,96) - 20 log ( 1) = 89,04 dS ... 

Obs.: O máximo valor. de intensidade de campo no limite da área d . servi 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

) 13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I P I e I d I r I o I I L I u I i I z I I K I o I 5 I c I a I k I I I 11 1 I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

15161418131 I I IRI·I I IBI rlalsl i III i lalnlol IS lal l lolmlolnl,I7161 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO' 

I I I I I f I I I I I I I I I I I I I I Idnlaftfell! ! ! I ! ! I I I 
CIDADE. DF. 

Islalnltlal IRliltlal Idlol Islalplulclalíl I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE .FAX 

131715141 01-/010101 13151-13141711131113101 f3f5f-13l4f7111311f3101 

04 de Março de 2009 
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PiSSOCIAÇÁO COM. PAL'1A O PFWGi=1ESSO E DESEI'lVOLVIMEf,JTO CULTURAL DE NAQUE 

Latitude 22 Ei1ç!.ê)nh~rÜE! dIa Tékó)(;omlJnicaçôe:71 Ltda, 
Rua São F I'andsco, í 85 - Bairro Boa Vista 
T ",Ipf~)~' l:lfi\ :iA?'j ;;(',:iO 

1 .. 2 - TRANSMISSOR: 

-';, ---» -'I. UlulA EI'I1PRE.';,4, DO (.~RUPO m/L 
Sant':l Fi.i'a do Sapl.lcaí (MG) - CEP: 37540-000 

! ATITI IrJF??IPi'1nFhll<l If··.fn RR 
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Transmissor de fM 25W SPS025 

Certificado AINlATEl 068((]H()3-0!Si28 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento desenvolvido com a 
mais moderna tecnologia de transmissão. O modelo SP5025 é ideal para 
uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores que monitoram as 
condições de funcionamento do mesmo, informando, através do painel 
frontal, as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes através 
de led's, onde de acordo com o alarme acionado, irá desarmar o 
equipamento ou apenas indicar a anormalidade. 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip switch de configuração no 
painel frontal, que permite selecionar o tipo de transmissão, mono ou 
estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de banda básica (MPX), SCA, 
áudio do canal direito e esquerdo, saída de monitoração de freq.i~~'ê'\ 
saída de RF. --:7\CO PÚBLICO f=Em:~L \ 

SER'! .;. d '" l"omIJnicaçoes \ 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF 8W a 25W 
Faixa de frequência de operação 87,5MHz a 108MHz 
Impedância de saída de RF 500hms 

M\nisteílO a" v q 
_... - CO\lJ\ O OR\G\Ni\L \ CONrí;Rt. . 1 S 

2 FEV 20TI \ 

Tensão de alimentação 110Vac 220 Vac / 60Hz (50Hz opcio 
Consumo máximo 150 Watts 
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i\SSOC!AÇ.ÃO GOM. P.í.J.lRt!.\ o Pl::;OGRESSO E D/ESENVOLVI 1\,1 E!\lTO CULTUR/4L DE NAQUE l,i['!f:!~;ijl 

1.3 .. CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Eng'snb<'lrtia dê lelecomlurlicE19Õê~ Ud;~, 
F;ua São Francisco, íl35 Bairro Boa Vista 
T ,*,f;:ru . 1:O,S\ 147'1 ::\ j:iO 

J 

i~ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .: 
Ministério das ComutitG~çÔíiJ(iJ 

CONFERE COM () ORIGINAL 

2 & FE\I '?n1'J 

--7' -,'i- --7' U/.M\ ElvlPRE';"i., DO Gl,RUPO ,DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG} CEP: 37540-000 

I ATITllnF??fÍ)',nFhli{! Ihin RR 
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: ~NArEL ~~~~Tlc~:ag~~~~~E~s~~,cAçõEs 

1I 

. , 
11 Fabricante: 

Certificado de Homologação 
Qntransferlvel) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

, rUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

11 PRAÇA DA PIRAMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAl.. PREF. PAULO F. DE TOLEDO • 

%7640-000 • SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

1I

I 

1 
'111ste documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
, Analel nO 242, de 30 de novembro de 2000. o Certificado de Conformidade n° NCC 972/03 • emitido pelo OCD • Associação NCC Certificações do Brasil. 

Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida somente para o produto a seguIr discriminado. cuja utilização deve observar 
1I as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

) ) 
inpo. 

.. Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

.11 ~OdeIO(S): 
1I ~P5025 
'~erviço/APlicação: 

1\ Serviço de Radiodifusao Comunitária 
I 

. i 

.11 Características técnicas básicas: 

i aixa de Freqüências Tx otência Máxima de Salda DesignaçãQd,e Emissões 
1/ MHz .. "<1:""'1'r:,:',, .... , 

I 878 a 108 O 25 0;180KE3E"i'~. 

1I 
878a1080 250 

,Potência de sarda redutível até 8 W. .. 

1I 

!Quando do seu fornecimento. os produtos devem estar ajustados na .. ~ia(s) e freqOêncla(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Analel. 

I
) 

I Observações: 
" 

\ 

II ) 
( (onstltul obrigação do fabricante do produto no Bra 
\..\ /~esolução Anatel nO 242, em todas as unidades I caracteristlcas técnicas que certificação lrial. 

Identificação do produto homologado. nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
as, antes de SUa efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

II hs infonnações constantes . 
romologaçãO, disponivel no 

1I 
\ 

\1\ 

11 

li' 
11 

1I 

1\ 

11 

hOlnollogaç~io podem ser confinnadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

--- S;ÚBUCO fE.OE.~L 
SE.RVIÇO d s Co"'unir.acoes - . tério ti. ". --

Francisco Carlos Giacomini o~Mls!s O'r.:\~~~\.. 
Gerente Gera! de Certifica -o~urI=RE COM O OI~lv 

Engenhana do Espectr CUI';! -

2 b I=E\J .,n11 
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i\SSOCiAÇj.\O (:OlVl. IP/.i.Rj~ O PROGRESSO E DESENVOLVI iVi Ef'JTO CULTURAL DE Ni~QtlE 1,!::l!i~!~:f:::1 

Latitude 22 Erug,~rthaíia dê Te!ecOrm.ll1lctllçÕeS Uda. 
Rw:\ São Francisco, "lEl5 -- Bairro 80a Vista 
T",IAf~,~ . I:>.fi\ ::1<171 :\i:\O 

1 .. 4 .. ESPECIFICAções DA ANTENA: 

~'!NIJr.rt"~I;\~--.t-J"''''''~='''-1~ 

SERViÇO pClauco FEDERAL' 
MinistéiÍo das Cf)rn~in!Ci:1ÇÕ0S 

CONFERF COM O ORIGINAL 

-+ -+ --,'} UI"IA EIv1PRE'::·.~. [;0 GfWPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) -- CEPo 37540-000 

; ATITllnF??lfl)nFhli(t lh!n RR 



I 

1 

( I 

) 

Equipamentos Eletrônicos 

NTEN 

;1·.'.0 
.,.: . .t---
-:..:..:--

.::' 
::":-

PL N TER P/RA 

Auad Correa Equipamentos Eleuôn"cos 
Pç. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - IVIG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3471 -1071 
www.teletronix.com.br 

M 
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~troniX 
I· Q ui P ."1 ti 11 rO C F I C·i7"6'ii'1êO S;. 

AUAD CORRIA Equip.Eletr. Ltda 
Pço.da Pirâmide 175,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG.CI!P:37540.000 
Fono:O)(}( (35)3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
~ Fabricante: Auad Correa (TeletrordX:)r 
- Modêlo: PTt OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Ptano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização; Unear(VERTJCAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
~ Perda por retorno~ :>18 dB'S 
.. Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Corre0 

OBS: o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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AUAD CORReA Equip.l!letr. Ltda 
P9.da Pirãmlde 175,CENTRO EMPReSARIAL 

'Santa mta do Sapucal·MG·CEP:37540·000 
Fono:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Corre0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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t\SSOGlft.ÇJ.\.O COIV!. IP,IJ,RA o PROGRESSO E DIESENVOLVIMEI\ITO GULTURt2l,t DE NAQl1E Iji1ii,:~:/;:1 

1.5 .. ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Er6g~nharüa clt; Tel'::iGú~r~a,Il1J!c!:ligôes Udêll. 
Rua São Frandsw, íl35 - Bairro Boa Vista 
T ",I",f",~' P.!'i\ ::\il.7-1 ::\ l::lO 

I SERViÇO PÚBLICO rED~RAb 
Mi~~tériO das ComlmlC:~~i;1§ci f 

! COlvr-ERE COM O O;~IGINAL I 
! .... , 

) L Fn '~n ~ 
- J 

--';.- -1> ----j. UluL8, EI...,lPRE,·.1.. DO Gi1:Lff--10 nVL 
SamB Rita do S8pucai (MG) CEP: 37540-000 

! JHlTllnF~?riilnFl·.J!<í l1!n PoR 
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Engenharia e Projetos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anatel e Ministério das Comunicações 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

NA QUE 

T 
d2 

"-,,­
'­" "-. 

Pára-Raio tipo FRANKLlN 

Luz de Balizamento 

'---. Torre treliçada ou autoportante 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

/ Atenção: observar as normas de segurança 
../ para o correto estaiamento da estrutura . ~--"--C' 

'f' •• =JI~;;:r'"'''''''''''-'-'.'''~ . 

) ~ 

Usar fita de autofusão no conecto r 

/ 
/ 

// 

) 

Transmissor 

Prender o cabo / 
coaxial na estrutura ~ 

", 
' .. 

Cabo Coaxial 
RGC213 

C1----....:., 

'. 

d3 

Di = 1,25 m 
02 = 3,0 m 
D3 = 30 m 

\ 

C.ERVIÇO PÚBLICO FFD\·:~\N 
v Ministério das COnlUflICi.!'/>' 

. CONFERE COM O OR\0INAl·l 

\ 2 b F E V "J011 l 
} ----f.-I-C---,.:." 

C1 = Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

Sistema de Aterramento: 
Com hastes suficientes para 
resistência de solo < ou = 10 Ohms 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO pARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. 

Lati'h!dí:; 22 Ei'iig~m~n~nrir:j ~ie TE'~!~cürmmlcBJçôe~ Ltrl1i'l, 
I~U8 Siio Francisco. 185 - 8airro Boa Vlst"l 
Te!. {351 3<171.3130 

~. -'lo -'" UI·I!.". ElvlPRE:3!!. 00 GRUPO DVL 
S;~nta Rija (lo Sapllcai (1·.M3) - CEpo 3754()·OOO 

e-lllsillaíilude22r.:'bdenki.ind.br 



ASSOCIAÇÃO COM. PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 

1.6 ... MAPA DE VISUALIZAÇÃO SATELITAl: 

Associação Comunitária para o 
Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque 
Lat: 19°13'22" S 
Long: 42°20'01" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 
Tp.Ip.f~lI· (:111\ :14.71 :11:10 

Editor: Google Earth 

4 44 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

I ATITllnF??liilnFNKIINn RR 
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" ,! 1 P.ssoc!t\ç:Ao Corll/. !PARtI0 PROGIRE:SSO E DIESEi\/VOLVIME1\ITO CULTURAIL DE NAQUE 1,~;::;~~:i::;1 

1.7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 

Lí:1titude 22 Etlr,!ênnari<:r dr~ TeIEH~O~1RlI1iGa96ê;; Ltd<ll. 
Flml São Francisco, 1 fl5 - Bairro Boa Vista 
T",I",[;:))(' I::\fi\ ::\11.7'1 .'i:'O 

Leituras espaçadas de 45° com 
início no norte geográfico. 

-+ -+ --1-' ur"lil, EI'·APRESA CiO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) CEP; 37540-000 

i ATITllnF??fÍllnFhIKlli\in Rr-: 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 
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,g ;:.. ~--... . 
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srl O C) r-, I 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

Na 

~tude 

te (Graus) : 
tude (m) 
(m) 

MG 

1981322.00 

42W2001.00 

0,0 

228 

287 HeI: 30 

Data de Geração: 11/03/200905:00:41 

::::t n fi 2') Distância (km) 
::t. ... r;- o 
Ç1 i/.,.J 

Latitü~ .. ··:fl/19S1l28.17 

Longitude ~: 42W2001.00 

Azimute{Graus): 
Altitude (m) 
NMT (m) 

Na MG 

180,oe 

350 

227 Hrx: 10 

Informacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) 3,5 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHz): 100 
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Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Azimute (Graus) : 

1981202. 

42W1836.28 

225,0° 
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2,25 2,50 2.75 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

3,00 

90 

3,5 

3,25 

Fator K 1.3333334 

-' 

3,50 

45,0 

228 

242 HeI: 30 

Altitude (ml 

NMT (m) 

304 

256 Hrx: 10 E I ~~ ! ~fcA ==- ! MGNague ! MG ~, ! r i~ 
Freqüência (MHz): 100 

Data de Geração: 11/03/2009 04:59:19 SIGAnaiel-SiSiemad9Inform8çõesGeog~'!ip8r I ". 1 ,ç 
~:,<..-#~' 
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Ponto de Oriaem 

Latitude 
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1981322.00 

42W2001.00 

90,0 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Azimute (Graus} : 

1981322. 

42W1801.l7 

270,0° 

Informacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) 3,5 

Fator K 1.3333334 

228 
288 HeI: 30 

Altitude (m} 
NMT (m} 

Freqüência (MHz): 100 216 

240 Hrx: 10 ~ I I~~ , r \ 
~I MGNague ! MG \ ;: ~ l 
Data de Geração: 11/03/2009 05:02:28 S/GAnale/- Sislema de Informações GS!is%ncas I ~.6-'f' 
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Ponto de Oriaem 

Latitude 

Naoue I MG 

1981322.00 

42W2001.00 

135,0 
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253 HCI: 30 

Data de Geração: 11/03/2009 05:04:51 

I G) ci o .1;::. ant.la '. {I 1'.;-
Z gm 

- (i) 

Destino 

Latitude 
Longitude 

1981442.48 

42W1836.25 

Azimute (Graus) : 315,0° 

Altitude (m) 218 

NMT (m) 255 Hrx: 10 

Iaou MG 

Informacões Extras 

Passo (m} 
Distância {km} 

90 

3,5 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHz): 100 

S/GAnatel- Sistema de Informações 
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1981322.00 ~" tatitude 1981516. 
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te (Graus) : 180,0 Azimute (Graus) : 360,0" 

de <m) 228 Altitude (m) 199 
) 234 HeI: 30 NMT (m) 281 Hrx: 10 

MG Iapu / MG 

Informações Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

90 

3,5 

1.3333334 

Freqüência (MHz): 100 

SIGAnatel· Sistema de Informações Geográficas 
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Longitude 

Azimute (Graus) : 

Altitude {ml 

NMT {ml 

Belo Oriente 

1981442.48 

42W2126. 

Passo {m} 90 

Distância (km) 3,5 
~.., 

45,0° Fator K 1.3333334 ~~\~ 

247 Freqüência (MHzl: 100 ti f~ "1 
244 Hrx: 10 ~). í é} . 
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1 .. G:iI:ltW::l,s 22 Eti~l',mharÜã de TeléCOrmJlilc<JIções Ud1l1. 
Rua São Frandsco, íB5 - Bairro 80a Vista 
T(.>J",f;:,Y· (?fi) ::147'1 ::W\fl 

1.8 - ART DE PROJETO: 
NO 1-40.440.857 

SERVIÇO P(~Uf"' 
Ministério das C ",O F~DERA.L 

, ~ Jomumcações 
CONFERE COM O ORIGINA; 

2~ I 
~8 

-lo- --7' -> UI"iIA ElvlPRE';,l; DO GI:t:UPO LlVL 
Santa R.ita do Sapllcaí (MO) - CEP, 37540-000 
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________ . ______ o _______ o _________ o __ o_o __ '0_ 

VIA 02 
ARTN9 

1·40440857 
1(1)) fO~~E~~~~GIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

------ -._'--0 ----.--------~~-'-'-~.~----'--~---_1 ;-....-.. ~',"" 
.. / "\ . .(FI~~_ ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - AFlT 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

i'· '~.; CONTRATADO 
~04~N~o=m-e~do~p~ro~fI~ss~lo~n~al~re~s~po~n~sá~ve~l~pe~la-'O~b=ra~o~u~Se=r~vlç~o~~--~----------- " 

;' >'''.,', 

" " ~ . ' 
.~~~ 

,~~~.: ,,-<::~I 

PEDRO LUIZ KOSCAK i 
05 Reglstr~·no. CREA 

MG-5648:?/D I 
07 CPF' , 

006.237.128-22 
, ·1 08 Telelone.o-__ ·,-----',---1 

I (0000)0000-0000 

I 06 Titulo(s) do Profissional 

I ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço Residencial do ProfissIOl"",ar,---------------------.------ .. 0 ------·---------------I-,1"'0"C'""EP,,-----------1 

RUA BRASILIANO SALOMON, 000076 SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 37540-000 
1--<:11'óN:O:o::::m::-e"-da"E'=m::::pr::::es=a"c=on:O:lra::7la=dc:-a---------'---____________ . _____________ -..1. _________ _ 

-12 Registro no CREA 
--:-_____ --'-1_1_3_CN_P_J __________ l-l~GaPila' Social i 15 Telefone 

)-;;;1S;'E=::n·d7.e=re:::ço::Cp::a::::rarcC::or::::re=sp:::on=d=õncr:a --------------+~1"'7"C"'EP,,----------1 

..... ' " CONTRATANTE 
18 Nome do Contratante 19 CPF ou CNPJ 
Ass Com Progresso Desenv Cultural de Naque 09.287.721/0001-07 

h;;20"E=::n:i:de=re::ç=-o::::pa=ra"c--o::::rr:::es=p=on:::;dT.ên:::clõ:"a-----------------o----·-----·----------------h21"C"'E"'P ----------1 

RUA José Alvim, 460 Centro, NAQUE/MG 35157-000 

~----~~---~~--~------~-~-~-~~-------------------~--------~ 
,DADOS DA OBRA / SER_V_IÇ<-O. _______ . ___ ;-;;-;;:-=~......_;;...,__----_1 

22 Nome do Proprietário I 23 CPF ou CNPJ 
Ass Com Progresso Desenv Cultural de Naque f - .... _.J- 09.2!:.721/0001-07 

24 Endereço da Obra ou Serviço 
RUA José Alvim, 460 Centro, 

m____ ~:~~~Ii3L!~iiEM7r--~ 
e.,..: .,;~,s COmtll1/(ll)}çi!laa 

h;;25;-;M"'u:=n;::lcõ:"lplõ:"0----·------------------------o----- GeNF~li-Olfí!brr.r,;,--:""'·o 
NAQUE/MG . - ~""Sl, : .... 3m-mv8oo 

2J1c-· I 
"2ãAtiÍtldade Técnica 

03 Geral Tipo 104 Geral TIpo I 05 Geral Tipo -T~:~--f~ÕfGlã~i7~~ 'fOGerãiTiPo 

35 Quantificação 136 Unidade ) 37 Valor da Obra/Serviço -L-I-. =J râ~los '. ij 39 Tipo Contrato 

01 Geral TIpo 02 Geral Tipo 
43 28 

)33 Finalidade 

1,00 42 1,00 I (100,00 . 0= .'1 4 
40 Descrição Complementar "'--" -----j 

, 13800 

34 Ent. Classe 

0124 

Projeto Técnico para estação de radiodifusão comunitária ~ 

~----------~~~--~------~--~~------~A=SS=I~N~A~TU~R~A~S:- . ' 
41 Respon abilizamo-nospela veracidade das informações prestadas 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Conclurda a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currfculo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

.( ~ ll.3rL rl ~J. lL/ol./o3 

\~rI(TA 
,--------------------

PR 'JFIIfIONAL 

)(; J; .. O." ,L _." 11 - '.0 - .5~Ll .!l~tzr& . 
~~TANTE 

1---7;;-.=-::-c:c:-=-:::-:::-:-::r:-'-____ -.--r"""i-ES~T::-.A'='· A . .RT SÓ É VÁLIDA APÓS A Co~!:~oVAcFó-rJoSeU·PAGAM~_N_TO_. _____________ ~__l 
42 D/al~d/e poaga~en/to ,",o,. J4

3
3
0

v,a
O

lo
O
r da Taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CR EA-MG em 02/02/2009. 

L- v v ..J Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
'--__________ -'-__________ .L!p-;r-:;of:;;is:;s;:;:io;::n-:;al"'~c::e:_;;n;"v;::io ... d~;a;;;cv,ia-c!.o CREA.::~G para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇAO MECANICA VIA DA OBRA/SERVIÇO 
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1 .. 9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult. 
de Naque atende a todas as exigênciàs da Lei 9612 de 19 de. Fevereiro de 1998, 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusao Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dBJ.I.] da emissora Rádio Jovem Harmonia 
não fica a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Latitude 22 Eng'l'lli1haria de Têl~G'om~mfcillçõêS Ltda. 
RU8 São Francisco, 'í85 Bairro 80a Vista 
T "I"í,)~' l::\fi\:l47 'I ?,',:iO 

Santa Rita do Sapucaí, 04 de Março de 2009 

-l> . .....:;-. -+ ur"l,e, ElvlF'RH.~ Di) QF?UPO DVL 
Santa R,ita do Sapucaí (MG) - GEP; 37540,000 
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2.1 - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS OU PREJUDICIAIS 

EU1 ErJi Aparecida S. Andradel como representante legal da Associação 
Comunitária para o Progresso e Des. Cult. de Naquel declaro para fins de 
constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela Rádio 
Jovem Harmonial a outros serviços legalmente habifitados, interromperemos 
imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela Rádio 
Jovem Harmonia, a outros serviços legalmente habilitados, caso as mesmas não 
sejam resolvidas no prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas 
transmissões. 

Latitude 2.2 Engf:nharia ,de Tel{~céJ!'íiUl'~ic<!J9ões LídiJI. 
Rua São Francisco, '\85 - Bairro Boa Vista 
T ",1",f::1' - (:"\"i1::lA 7'1 :'\'I:iO 

Naque, 04 de Março de 2009. 

~:z.;.""-""':f~"~""~~"".~._ ... , .. _ 

SERVIÇO PÚBLICO r-t;;;")f~'" f'f 
Ministério Chl; co.ntltll.:!·'~~':'~\;liJ-·"·f~ ~'/1 4/1 f- ..11, 

- 1. via" e' rJ2tu:t!Ol ÓrcU'{fl.11'f'td>{I{P.{)t.i • 

CONFERE COM O ORI . AJ I • 

1'1'" parecida S. Andrade 
2 ~ G~~ 20 CPF: 466.423.156-34 

Presidente 
e 

• <so:C:t"'M'Wr:.c ....... ~i 

-' ... -1' -+ UMA ElvlF';:':ES,~, [i() GRUPO DVL 
Santa F\jt:;t do Sapucaí (f'-;1G) CEP: 37540-000 

! ATlTilnF??rfhnFf\I!{IIÍ\!n RR 
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,B,SSOCIAÇ.ÃO COM. IPARA O PROGRESSO E D~::SENVOLVIME.r\ITO GULTURf.\1L DE NJl,CHJE 

DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Servi,ço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Jovem Harmonia, situada em Latitude: 
19°13'22" S ; Longitude: 42°20'01" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme mostra 
estudo específico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 04 de Março de 2009. 

I SERViÇO PÚSUCO fEDERP,l . 
Ministério das COmtmli,.~ct%l$ , 

CONFERE COM O OF<IGiNAl. 

L~ 

lê.!t~t(l:de ;n Eí~!Jerlnarfia de TeleGorm.l!1iG8JçÕéS Lfcla. 
RlIa São F I'ancisco, i 85 - Baiil'O 808 Vista 
T",lpf~l)< . 1:;\,,\ ::\<1.71 ::\t,[1 

-;:. --?.....,)- UI"l,; ElvlF'RE!;,4. DO GRU)'t;,jO Dl/L. 
Santa Rita do Sapucai (1<.;18) - CEPo 37540-000 

i ATITI Ini="??Ií1'!ili=hIKi if'.in RR 
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DeCLARAçÃO 

2.3 - PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela 
Prefeitura de Naque, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Rádio Jovem Harmonia não causa interferência em sistemas de auxílio 
à navegação ou de apoio. 

L<ôltit.w:Je 22 Erugenharüa de TelecomlLmRciÕ'lções Uda. 
Hua São Francisco, i85 - Bairro Boa Vista 
T pl"f::lX . I~fi\ ::Id.7'I ::>, i::lO 

Santa Rita do Sapucaí, 04 de Março de 2009. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

--;" -,' -+ UI,M\ EI'·APRESA DO GFWFiO Dl/L 
Santa Rita do Sapucai ([VI8) - CEPo 37540 .. 000 

I A TITllrJF??rrTinFI·.un Ii-,!n RFl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECLARACAO 

Valquíria Vilma Vieira, funcionária do serviço de fazenda desta 

Prefeitura Municipal de Naque, em exercício do cargo, declara para os 

devidos fins onde se fizer necessário, após verificarmos os arquivos de 

cadastro desta Prefeitura Municipal e Área Física do município, que não 

existe dentro do território municipal um aeródromo. 

Por ser verdade firmamos a presente. 

Naque, 20 de fevereiro de 2009. r 01.613.208/0001-491 
FREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE 

RUA DORCELlNO. NQ. 18 
CENTRO - CEP 35157-000 

L NAQUE - MG . --1 

(I ~.:U~ 
íria Vilma Vieira 

Setor de Arrecadação e Trib!\tD.S-,:,,:-::.~~·' 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVil E NOTAS DO NAQUE \ s~~~~::t~,~~~~;~ 
c N'P J: 26.2 14 .22 110 1 - 5 6 CQNféRE cow' O O \. 

KeC.QJmeço.a(s) 2 ti 'E \J 

antino Medeiros Chaves - Oficial 
;.::;.õ>JII<lfl\lil. G. Guimarães Chaves - Escrivã Substituta 

DE PAI. E NOTAS - (GC:, 26.214.221/0001-56 

RUA DORCELINO, 18, CENTRO - NAQUE / MINAS GERAIS 
CEP: 35157-000 - T~LEFAX: (33) 3298-7151 
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,ÚiSSOCIAÇÁO COIV!. /PAIRA O PROGRESSO E DiESEf\lVOLVIMENTO CULTURAL DE f\!J..\QUE V~,ij'iJI 

Lamw:le 22 Engenharia de Teléc(jrr,m!~Gaçõ!Õ)'i.i Uda. 
Hua São F randscc-, i 85 - Bairro Boa Vista 
Tplr-,f"w' (~fi\ :iA7-1 :ii:::O 

IV .. PLANTA DE 

-+ -';' -+ UMA EI\ilF'Rb.'; DO GRUPO JJVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) CEP: ~1754(j·OOO 

1 ATITllrJF??ri'ilm=r'..!I<III\;n RR 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyrÇOS DE RADIODIFUSÃO' .. 

: .~ " ,>' • 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
' .. , 

, 

r 

Referente Oficio nO ·1>5;1/ /01VSSRlDOUL -Me. 

. ProcessQ. nO 52>· Q DO'. ~ 0.9 ólo%;K '. Localidade: .tJ~ .... - ~_ 

;Enti~ade:boea:~ CC-vYu"N::±;~C ~~~ '0 ~~ ~ .~ 
J . ~ cP-º-- ;..),,~ 

( ).:Única entidade no locaJ/bairro lou com concorrentes: ~ .arquivado, Uem análise, Uem ex{gêncm, U fuSl . 
'.. ÉXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . . 

. . . W Cumpridas integralment~ - Processo jnsfiuído (la Fase) .' '. . 
'" lb CUillpl ida:s i'áJ cial.;:u'::.G.wJ rcst.mclo a apr:eséiiw.yào da 3eguinw dOcUille.üCação abaixo descrita; 

L-) Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2a Fase)" -ENTIDADE. H..'\BILITADA 

DtJn / clt· ~11J-{ 
. \ ! 

Obs~ry~ções:;, . 

Braslli~ tiS I01no&1 Analista rés~ons;ível: --__ ----.l::2:.-~~ 

.' FANTASIA: (~,2;S) : .' SIA:PE:-R-'"'--_-8SEff~7YM 

.i-- U~ ~ tI-~GE~CIAS·JURÍD!C~S 
,v.' 

cAJ Cumpridas integralmente. . ", ·;i: 'I .. L-l Cumpnf'!.<>g parcialmente, restando a apresentação da seguinte doeu 

. Obs.ervaçõ~s·: 

.e~~/XkO 

Brasília, 3r 10312003 

I 

Analista responsável: __ ~'F-n....:~=5A~,g~""=6-=:?}=?~~=. ::::; .. ::;;-~~, __ 

~~ :Fátima, MIJaren..qa !T anis 
Chefe de Serviço de Rad,iOOifuS8v Comunitámi 

. Mal. 13fI600g 
seRAC/CORACIDEOC/SC 

'. . ~ . 

:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .1 q ~ 5 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

.. 
Brasília, ri2.v 5 de m.cu.er de 2009. 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE NAQUE 
Rua José Alvim, n° 460 - Centro 

)35157-000 Naque/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise reàlizada no processo n. 
localidade de Naque - MG, no qual essa Entidade requer autorizaçã 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOClUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compa Ív com a área 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG°:r.v.rM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf..l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a escala apresentada na planta de arruamento (1 :200) não condiz com as informações 
apresentadas. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ill! estudo 
especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o estudo específico apresentado, e afirma que 
a mesma alende a 18.2.7.1, o que não Procede.

L 

~ . 

. ~ --
CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebnmento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtencioS~ /v-' 

/ RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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• ~ Engen!7F.llia e Projetos pare Rede.s de Rádio e Tele\lisão Junto à Anafei e Ministério das Comunicações 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Julho de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

M fNfSTERIC! D.D.::; COM UNiC.fl. ÇljE8 
BR.i~ BfLLú ... [)F 

Explanada dos Ministérios, Bloco R-30 Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF 
70044-900 

Referências: 
) Ofício: 1985/2009/RADCOM/SOS/SSCE-MC 

Processo: 53000.009200/08 
Interessado: Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural 
de Naqu~ 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire Resende, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Em atendimento ao ofício supra mencionado tenho as seguintes informações e 
ponderações: 

a) Planta de Arruamento: Segue anexa a nova planta de arruamento conforme 
requerida, com correção na escala e raio de 1km assinalado. Considerando 
que esse é o único esboço gráfico de arruamento que dispõe o município e, 
para maior clareza, anexamos a imagem extraída do "google earth" para a 
localidade. 

b) Os gráficos de perfil topográficos apresentados no projeto, reforçam a 
declaração constante de que no raio de lkm a partir do local de instalação do 
transmissor, NÃ~ ~Á DESNIVEL SUPERIOR A 30 METRO~1 s~1mr',~?geS~L;~~ 
observa~o nas copias anexas a esse documento, e sendoifa~~WJ~t~d.%1ll:l6i:;"-" i 

declaraçao de atendimento ao item 18.2.7.1, ora encaminh~~ON ""'-~,~r;Jni!5~rr):~ct:~;~' li, 

1 
FERE C'0i1Jt@~&i~e~o.-.;:·lf 

Aguardo seu deferimento,· ([ o' ,~~'I"'17'!i'J;tl 

Atenciosamente , , . _ J 

tt!i':í:iii:nf.!~ Eriioi;1ii:ill.fA<i!lí!<!i de; T~k2;,j:~t:lrrmll;ic:oEH;:Ôf~~S; UdEiI, 
Rua S~(O Francisco, i85 - 8'alno Boa Vis'l~ 
Te!efB.'i. (3S) 3471.3 13[' 

l!l 

En 

-+ --'J -+ Ur',oJA EMFRES;"o. DO tiF?UPO Di/L 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

e~(n8H !9.mude22l!~D:rlê:t11}j:ld.bf 

~~~~)V·'''' 
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ASSOCIAÇÃO COM. PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 

ÕSS Co 
~. ~ 

,Fdo6~ 
Ul R.,c''-'roa: fJ 
~;;r$0~ 

1.6 - MAPA DE VISUALIZAÇÃO SATELITAL: 

Associação Comunitária para o 
Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque 
Lat: 190 13'22" S 
Long: 42 0 20'01" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 
TAIAfllll' (~1i' ~471 ~1~n 

Editor: Google Earth 

Contorno de 1,0 km 

CONFERE COM O OR!GINAL 

~11 
:::--

-+ -+ -+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucal (MG) - CEP: 37540-000 

I ATITllm=??líilnFNKIINn RR 
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,-_t_.lc.s_··S_:O_C_.IA_G_.··Á_· O_C_O_IV_I. _IP_P,_íC:;_,f4._Ú_" ~_c..'IF_:;>,_'}c:_~r-_.1E __ S_·''S_,C_j E_-_D_E_Sf_':'f_,,I\_fC_A_"\I_'Ii_,;íl:_:::f_\IT_O_' t_";_U_Lli_·'·U_R_P_,t_D_2_í_\!J.._" (_:~\.;_!r:_= --,1!,Õ.~º:;'ll 

1,,9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult. 
de Naque atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dB,...,] da emissora Rádio Jovem Harmonia 

. não fica a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

UÜitllr.h" 22 En~\'",~<lharià de rêl,Elc{)i1mnk;ilI9ôê,~ Ud<iJ, 
RU<i Sã.!) Francisco, H!5 --- Bairro f3oi;i Vista 
T~l(.~f;:(<(· i:--~f;l :1,::171 ~~ti[) 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Julho de 2009 

SERVIÇOp' -
M" '. UBLtCO FEDERAL 

Inlsleno das Comunicações ' 

CONFERE COM O ORIGINAL 

-r=-

-+ -;' -+ UI"I,8, Elv)PPES,4l'O G,11UPO mrL 
Santa f;:ita do 88pllcai (í',!IG) CEP: 3'7540·000 

) ATITllflF??lrMlf=:.Il{! )jJn PoR 



DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Jovem Harmonia, situada em Latitude: 
19°13'22" S ; Longitude: 42°20'01" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme mostra 
estudo específico de relevo anexo. 

L3t~tud0 :z.? E!1!9'f:inhar~,:í de TeleGónn'Jinü~")96~8 L~d!)). 
Hua São Francisco. Hl5 - Bairro 803. V!sr8 
Tf:·/r-.:f;.l'l(· (?~\ .'7iLtt'l :::ti::tn 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Julho de 2009. 

Eng. Pedro l iz o cak 
CREA MG 5 .483 

SE;:--t • Consultor 
.. vÇOPÚBL 

MInistério d- c/co FEDERAL 
CONFERr: r:~S omunicações"U 

. -., M O ORIGINAL I 
28 

'V~I 

~\. --;lo -+ LlI"I/\ ElvlF'F1E';,A, DO GmUf.:J() tNL 
Santa F:ita do Sapllcaí (MG) - GEP, 37540-000 

I IUlTllnç:'l?fi'i'>ni=I.Il< í lh!n p.p. 
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~~~ Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 
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l\1INISlfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYlÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ,1 &j '85 /o~/SSRfDOUL -MC de ~~ 
Processo n° 5:3, Q 00 ,009. e2eo /o?? . Localidade: f...)~ - ~ . 

;Entidade: k,.-cd>a.!) Qo~ -{~ o ea~ .L-~ji 
/ I ~ c:D:. jJ,,"~, 

( ) Única entidade no locaVbairro /ou com concorrentes: pQ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( K)"Cumpri<4ts integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(X) Cumpridas parcialmente~ res,tando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-) Cumpridas integralmente- Processo itlstruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

observações}2q . 

r1J l Yl \Il cn 

Brasília, ~i!bJ200 9 Analista responsável: ________ ~~~~:q.....;!..---

SIAP~ks .9l.$ artitls yolJ ;h'tttit:n 
Eng.ennGlfO -, Matr.: 1:538928 

~ , SCaRADCOM 
EXlGENCIAS JURIDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,i SEDE: Cko:o~) _ ~ 
, \, 

Obs,ervaçõ~s': e 
' ~CP.lXYO 

o 
I -vv ~ 
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DIRETORIA: (~S~) - ~c.-- cJ-vcJ-(};, l/I lo=! -
d[ó),- J~d-=- ~ cX9ln{boll-

~~', ,_ At-e- (~ I&; ~ l=i-) I. 

-E~~ (~jo~JS). 
e \0 ~ J - C ~ oCl) _ ~o-. li jJ 

Brasilla, 11 / o 8/20O'j Anafut. "'P0usá"l: ''6:;;, "" ~ '~ < 

fJ/ifmtl ie~jW,. .9Ú'lIamnp.-a !fa~1! 
Chafe da Serv\t;oo de Had\oc\ifliSão ::/)murlI\ana 

Mal. '1366009 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
"c: ~ ':);~ ~. '''1: 1 

d~t,~;···j \') -'J . 
'f.:::'~"" J 1~ '/,'). 
;1 j"i', fX.'~' 

53000.009200/08 localidade/UF: Naque/MG J6:t
;i"': .~,::~~2t 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE Q A' _ .. 

Número: 

Entidade: 
l, -

~~QUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 Aviso: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 19S1322 19S1349 
Distância A:B 1.0 

(IBGE) 
longitude 42W2001 42W1942 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Alvim, n° 460 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000743/99 1.430,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

15. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? h\' ~~ ! $i1.'!fKff'l7<: ~~, 
l'{Aififi' 'j>' 

.r"l).~tH1.1:~"" .. .-.-:~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. :' ~l#i" ' , ""c'''@'fiifil'J" >"'" ~ ti!/' J'I I . , "fflA I 
'~""', ' .~: v()n"J.,,~. ' .. I'}'_J:' .. l.J I I . "'~~:-7ftfl ,. ~'}"-"~Of.(s. J 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 4,:\:;'11/" '. ,,:; , 
"IJqoR!':'~'l>JA, : "~I ' .. \0. .... '; I " 

I ... ti Ff~ . " f\"t:-I -, , 
~I'l"" 

, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? rl~Á~'~im I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora {~I 

" 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruido em 1 a fase. /} ./J 

18/08/2009 
Ú~b 

, " . ó;/yff / ,.," N l ' 
I d:rl,)~' 51.1;.' .... f-') ". ,'j"fcri \' ifni-CJ. 'ti 'r' r' 'Y ._". • • _ • 011. j ~ I-~". • J...... ~ _ .. J 1- I' " • 

.. ', .. .,'. "', -i .. ....,· . . -! ~:, ~;S~ .. A'I~,~~;",J - (·J~rJ,~r.. ~ ~.,i-;::g..<'!'·n 
1..::,1 ~'Et·) ;~~"·!C'~·I-.i 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM!· ... ,/::Ó i'.~ ; .. :;)"i ...... 
It ly· -;.'#.1 

. )' a '~ :i' F, U\ 'f. 
I ~ • 

\l5~;!:;·fÍca'-- ;I 
6:5' - ~I!!) 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009200/08 Localidade/UF: Naque/MG 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE Entidade: 

Aviso: ~~QUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
) 3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Não 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

).9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? .... Sim 

I b. Fabricante: O p$ --a. Ganho Maxlmo: 0.0 Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT- l(t-r()\ íEíiiiA;;;':z".-;::"~ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 
!~liI! ~t'*-~ Q~~ 

- . ."" .:; ':-;'.", ~ 
i,'JlIº[r.iIí'~.:?~W,l 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? vUi'it'tI~f Ct1f&' C Or\~fN~f' 
13. O transmissor está certificado? 281"EIt I ruz.a Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ib. Modelo: SP5025 J c. Categoria: ~ A~o: 
,,,, '/ 

06800 528 
eletrãnlcos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
r j 

~rrJ 'L - .' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise . 

A Entidade deverá reenviar planta de arruamento (escla rasurada) e declaração de cotas (possui desnível maior que 
30 metros). 

/'"! 
~/,/ 

.~? 1, • '. '" .. 
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.';;;,;/ Fis)fl- \ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES " I i RiiO'r~"'~ ;fi: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 1~ '.";; :~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . '~~<;' ''- :s~Qj 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF " 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na '5 G '3 'i- /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J8 de ctcá~ de 2009. 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CULTURAL DE NAQUE 

o PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 

Rua José Alvim, na 460 - Centro 
35157-000 Naque / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
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Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na 
localidade de Naque • MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam ynviados os seguintes documentos: ' 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das r~dicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas ~Nl~~ato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até u 4f,;j~~at€~~~~ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!-l. Na planta de ~p,~e.tp tãnÇ11mtmidJç'd~yr 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdfó·t.tl~O~URIGI, ,xm 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma C mpleRa ~ 1/2004, ~til± 
que a escala original apresentada na planta de arruamento (:200) a fÍJ!l17com 
informações apresentadas. Além disso, a escala foi rasura da. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loca' e 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto 'no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o estudo específico apresentado, e afirma que 
a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. Para ilustrar a divergência, no perfil do teneno 
que traça o Ponto de D'estino no azimute 2700

, próximo do raio 600 metros, a altitude se 

1 
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aproxima a 300 metros, mais de 70 metros acima da altitude de onde se encontra o sistema 
irradiante (228 metros). 

Será facultado a essa entidade, n9 prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

o recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

f< 

Atenciosamente, /' . //1 
/~ /0, / I 

.-.f/ ... ( ,..//' .,/' l 
/{',.. ,// ..., /:'/ ./ ,A'/,/..-"o __ o / 

o />< ...... /I)~;;'/ ~~ .. /" . o I 
...... .,../;/ . / 

--eÁRLÓS ALBERTO FREIRE RESE~DE 
Diretor do Departamento de Outor~j.fY~rviços 

co -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Santa Rita do Sapucaí, 21 de Setembro de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 36 Andar - Sala 300 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

Ref: Ofício: 3637/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 53000.009200108 

Uc·ellcíam.enços b'a RF 

!. :',~: :~ Jk"\' <>, 
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Ç) ,'-o 
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MINI!lT~RIO DAS COMUt4'ICA'êI.:iÊ·~· 
aRA SfLlA • DF 

53000 04196912009-57 

SEAIPAJSCE 

02.1'10i2009-09:19 

Interessado: Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural 
de Naque. IJ1G. 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Díretor do Departamento de Outorga de Servíços 

Em atenção ao seu ofício supra citado, tenho a informar que o Projeto da estação 
transmissora de radiodifusão comunitária em Fm, a ser operada pela Associação 
Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004, conforme mostra estudo 
encaminhado originalmente. 

Entretanto cabe-nos esclarecer que, embora o estudo faça análise de perfíl topográfico até 
3,5 km em 8 raias distas de 45 graus cada, a distância do transmissor ~,O. km está 
contida em cada uma dessas raias, sua leitura é clara e o desnível ~w~a""8lti; de da 
base da antena transmissora e o receptor padrão, pode ser ali verificad . Mini~{'f.? PÚBLrco 

~ s"o da'" C FEDER' AL , r.Q - "omu·.' ..... 
18.2.7.1. A Gota do terreno (solo), no looal de instalação (fO w.~ fi l.tC8çrJes 
irradiante, não poderá ser superior a trinta metros, com re ção à"çota O,}; O ORIGINIIL 
de qualquer ponto do terreno no raio c(e um lem em to do lo({álfJ:Jfl E t . P1 

sistema irradiante (negrito e grifo do autor). I 2017 

A cota dista de 1,0 km nas respectivas raias, atendem a exigência d I i~ 

Algumas raias apresentam relevo com desnível positivo superior a O metros, mas com 
distâncias bem abaixo dos 1000 metros, conforme mostra a tabela abaixo. 

o 700 +47 
90 650 *72 
180 260 +32 
225 260, 700 +48,+27 
270 600 +67 

DOCUMENTO ANEXADO 
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Engenharia e ProIefo,~: para eede.s de ':::àdio e Televisao Junto é Ana!e! e Mim:s(élio das COf71wJicsÇÕ€S 

••• r.c .• --.•. ;:; •. I) ... ] ...... « d~ I:>,"" ,_o ',".' , li, __ J ',_J J.~~ "''á''t' .. , 
~:~. li'Ii.~~~ 

~ .... ,j 
Esta elevação entre a fonte de sinal (antena do transmissor) e o receptor padrão (antena "~: ~,i~; pv 
instalada a 10m do solo), deve ser identificado como obstrução que provoca atenuação no ~..; ... I.');K;<l ~ 
sinal recebido. .' \ç~, ''''' ~#Ifj' 

Se considerarmos ainda que o método indicado para a verificação da intensidade do sinal 
distante de 1,0 km é dado por: 

18.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá 
ter a uma distânoia de um quilômetro da antena e a uma altura de 10 
metros sobre o solo será de 91 dB/l, obtido a partir da expressão: 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km). onde: 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado 
o valor máximo, de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 1010g (Pt x Ght x Gvt x IJ), em que: 
pt - potência do transmissor, em kW; 
Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao 
dipolo de meia onda, em vezes; 
Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo 
de meia onda, em vezeSj 
IJ - eficiência da linha de transmissão; 
d - distáncia da antena transmissora ao limite da área de 
serviço, em km, (tomado o valor máximo de um km). 

Tomando-se as condições de máxima irradiação de sinal: 

Potência de transmissão = 25 W => 0,025 kW 
Atenuação do cabo coaxial = O dS (cabo ideal), (q = 1) 
Atenuação de conectores == O dS (conectores ideais), (q== 1) 
Ganho da antena = O dS 

Substituindo esses valores, teremos para 1,0 km: 

(1) E (dBIi) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 
(2) ERP (dBk) = 10log (Pt x Ght x Gvt x q) = 

ERP (dBk) = 1010g (0,025 x 1 x 1 x 1) = 
ERP (dBk) = -16 

Substituindo (2) em (1) teremos: 
E (dBIi) = 107 + ERP (-16) - 20 fog (1,0) 
E = 91(dBIi) 

Portanto, qualquer que seja a obstrução (desnível positivo) entre a fonte geradora e o 
receptor padrão, ocasionará atenuação e o sinal resultante será menor que 91 dSI-!. 

Em anexo estão: 
• Estudo do perfil topográfico com a distância de 1,0 km assinalada; 
• Declaração do Parecer Conclusivo; 
e Declaração da Cota do Terreno. 

1 fli'iE.1' lUtf\Ú, r,,"~ fl1 :í'í!{:',~~ ~:'I'\ ~~~'i~1 l.r,;ll(:; 'u (-1: ª\'~ jI'-'{"j!l ~<J 11 ~ ';",' :1t..-... ;;.) Í'~~f~ ~:.:\(.: f ti" rl·~,·, 
""'"'-"~~ ",.~~ .... , \,,- L ... ,,\l..! t.;I ~~-~ c. ,~/J~ ~,.~ .• ~.~':'r ~ "".~ <,o .'~'f.' .. , U II r. ~.~ ~ ~ ~ ~~"_.'J !:I';<...c.~ '",,"~/l' ~." ~\./I<\,~~ -+ -7'~' Uí~\Pl i:MPRESP\ DO (;P7\t 'Çj{) D'VI, 

S"lI'1la Ril:~ do Sapucai (I'.:JG) -- CEP: :3'!'MO-OOO 
e"iTlail. latil\lc!e22@denl\i.ind.br 

RIH Slit) F'mnCISI;O. 185 - BiiÍl'i't) /:'los VI,;1.'i 

TelefBJ. .. : (35) 247L313ü 



Eny,;mhaJia e Projelos para "'ee!es rle l\'Mio e Tr~levisão ,)UIl/(·.i! Allalel e Minislelio das COfílUllic8ÇÕ/"S 

Lícenchsmentos cJ,;; r:;p 

. . ,Iit~}f, ('. ~?',~~, 
Embora requisitado reitera~as vezes à ~r~. Er~ Aparecida Soar~s .. An?rade, com o. o?jetí~~!_'1jl~ 'r;\. 
de atender da forma mais clara e raplda as Normas e eXlgenclas desse Mlnlstérí\il'r, ., .. ,d i/ 
infelizmente a Municipalidade de Naque não tem planta de arruamento com qualid~~\\AI~'... (ê/ 
gráfica melhor do que essa que foi encaminhada. A rasura na escala foi por mim realizada\.&.-'P.5" ,~'t· 
teve como objetivo, adequar a escala gravada originalmente, com a que melhor representa a 
escala reduzida dessa cópia. 

Dado a disponibilidade limitada na qualidade desse item, solicito a esse Ministério que 
aceite como a planta de arruamento da cidade de Naque. 

Desta forma e pelos esclarecimentos aqui prestados, solicito que seja deferido o pedido de 
autorização para instalação e operação para a entídade pleiteante. 

Atenciosamente, 

~".:\i·.i.ftr,.~d:,:;, EUf,{j'8Mli.~Wj&j 
~~~Ur; ~)i~t) Francisco, 1Sb ~ Bairro \30a V\~~t8 
Telefax. (35) 31ií'í.3131J 

~. -=;, -;" Uí\'IA Ef\qPI~E5;.l\ D() (;[i~t~{fr~'() f) ~~1. 
Si:\nt8 Er\,1 do S:3puci'!i {i',/1(;) - CEP: ~;f[)4()·OOO 

e-mail.latihiue2.2@denki.ind.br 



1.9 ... PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult. 
de Naque atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referênciasr e que o contorno de 91 [dBJ.t.] da emissora Rádio Jovem Harmonia 
não fica a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

L~l!d'Lud<?: 22 l:nti.{;í~·ihw'H::l -ti;", Ti;;I~G~(lr~1~,\ril(;illyÔé;,; U:diBJ. 
Flua S§o Frémd:;.co, .\ 35 - D,,,irro 80:1 Vista 
T ("Ir>("'~ . 1:>,fi\!,1l7 '1 ~{·nn 

Santa Rita do Sapucaí, 21 de Setembro de 2009 

---',. --1 -)- Uh;!'", Eiv1P"E''',l· [!í) (~l'fUF)r;) JjVL 
Sanea r:;:i,a do S8pucaí (í'oJIG) - CEP. :J7540-000 

! 1\.T1Tl InF??írllnr-h!;-:1 ll··.ifl R!=< 



DeCLARAçÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Jovem Harmonia, situada em Latitude: 
19°13'22" S ; Longitude: 42°20'01" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme mostra 
estudo específico de relevo anexo. 

la1Jl:lldf:l :12 Eí11fJ,snharüa {t~7 rêlet;mi'I,~mIG;~9õ\~i] Udiii, 
F{l"é\ São FI'8,I1cisco, Hl!) - Bahio Boa Visí,a 
T .. 1 .. [;:,,,,' I?fil ::ldTI ;~ j:::n 

Santa Rita do Sapucaí, 21 de Setembro de 2009. 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .::363'1 10 :LIRADCOMIDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: 9Q arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) _ . . 
L2Ü,CJlm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 1JJJ~ O g 

.------ .. 

An~lista responsável:. ___ ·_· __ ~t1",-. ~~-+-~~~:.....;.;...,~~7----"1'_ 
SIAPE: Cmfcs~tim Go{J J{t. 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

Erisenhetr~:". Matr.: 1saa9'2é 
SCElRAOCOM 

(~) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

: : .. :" ...... ;';. ~. 

* CONTINUAÇÃO - ~E;RS~ c-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 565'1 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

de 2009. 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CULTURAL DE NAQUE 

O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 

Rua José Alvim, n° 460 - Centro 
35157-000 Naque / MG r~-?I·;:;v:~~i~!1~1\~~p,~~:t~:·7.';:';;~~;(~d~r.~)"~=I 

!'.- ,-""" ~ 
, l I .. LaJ .... !.L./..Q:L. I 
L.-n_ .. _~~ ... ~.~~~J 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na 
localidade de Naque - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Commlitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S3 que sejam enviados os seguintes documentos: -....:,.,"'.>=-.....,,"""""--

SER~M'() p, jf:l' Ir,!,,) F';:~'::~'l\ 
:, '4 "~', • , :.,. ' ... 1.,"'" :;~.\!,:~~~\f\t';.~ I) 

Mm!.st~rG d"E;:~ COmf.i!1i·::;'lG.~ t 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CONFP;~'i= COM {\ r-;Pj.;.~:r.'f,L '. .' ... V "t"t\ '.Jh"if!\ o'. 

2 2011 
a) Planta de arruamento em escala, indicada e compa vel a área da 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das r 'cando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geogr' ic~s nó fôrm:ito ~ 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilô ,(ro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dB/l. Na planta de anuamen o também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a escala original apresentada na planta de arruamento (1:200) não condiz com as 
informações apresentadas. Além disso, a escala foi rasurada. Não há possibilidade de aceitar 
documentos com rasuras. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 .Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o estudo específico apresentado, e afirma que 
a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. Cabe esclarecer que o item 18.2.7.1 deve ser 
interpretado da seguinte forma: a cota do terreno não poderá ser superior a trinta metros em 

CG - RADCOM /DOSISSCE-MC 
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relação à cota de qualquer ponto dentro da circunferência delimitada pelo raio de um km em 
tomo do local de instalação do sistema ilTadiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciOS~ ~. 

~~S ALBERTÚlRE-' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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í::ngen!Jaría a Projetos pam Red(-Is di:, Rádio ti Tefevístjo J(f!1io e Anaiel e Mínístérío dêlS Cormm{cl"ções 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de Dezembro de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Lfcenciamentos de RF 

MINIl;tTêRIO DAS OOMlINIC,O,Ç;I'ES 
BRAllrLIA • DF 

5300000060512010-41 
SIEAPAJSCE 

061011'2010-01 :49 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R-3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF 
70044-900 

Referências: 
.) Ofício: 5659/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo: 93000.009200/08 

) 

Interessado: Ass. Comunitária para o Progresso e Desenvolv. Cultural de Naque 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire Resende, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Em atendimento ao ofício supra mencionado tenho as seguintes informações e 
ponderações: 

a) Planta de Arruamento: Como já mencionado, infelizmente o município não 
possui outra planta de arruamento com melhor qualidade nas informações 
que a anexada. Considerando que esse é o único esboço gráfico de 
arruamento que dispõe o município e, para maior clareza, a~&""~""~;;;;",~"I"~\ 
imagem extraída do "google earthfl para a localidade com ~_}~ ~ , 

SE.WN,\,,·I!:l; ©ID'fi\ 
apontado ~iro~t~iIDctt?i$ tI" , "'~~\. 

I· \:> ,tID1!'\!/O) (Qi,~Q1\ " ' \ 

7.. ~ tE" l0" 

"L~tit~d;~22 Engmili;rl~a ~iêT::r;i;(;on'iuniê~~sT~j;,w __ ~T~'~'~ __ T __ ~~_-:~~':~:~ U~~~~:;;;~/~O (j"7iPó íiik 
Rua São Fré,ncisco, 185 - Bairw Boa Vista Sant'ô Rita do Silpucai (MG) _. GEP", 37540·.QOO 
Te!efa:c (35) 3471.3! 30 e·tm,í!: Jatitude22@denkLmdbr 
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Engenharia e Projl,fos para Redes de Ráclio e Tefev/são .!unl0 à AmUe! é Ministério délS Comunicações 

Ucenciamentos de RF 

b) De acordo com o solicitado, segue declaração de atendimento ao item 
18.2.7.1.1. 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire, o que faço a seguir é abrir um canal para discussão 
técnica e semântica sobre a interpretação desse quesito da Norma Complementar 
01/2004, o qual discordo veementemente de sua interpretação, pelos seguintes 
pontos que demonstro: 

1) Emprego do termo DESNÍVEL em suas correspondências: 

O termo desnível foi utilizado na edição da Norma 2/98 em seu artigo 14.2.7.1 com o 
seguinte texto: 

14.2.7.1 - A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ter um desnível maior que trinta metros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno 
do local do sistema irradiante. 

Na edição da Norma 01/2004 esse item passou a ter a seguinte redação: 

18.2.7.1 - A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante. 

Como pode ser observado, essa alteração subtraiu as dúvidas inerentes à palavra 
com considerações subjetivas para desnível positivo ou desnível negativo. 

2) Diferente dos comentários. empregados em suas correspondências, o local de 
aferição dessa diferença de altitude deve ser tomado NO RAIO DE UM KM. Não é 
até nem dentro de, é no raio, como está escrito no 18.2.7.1, duplamente 
sublinhada acima. ' 

J SERVIÇO PÚBliCO F~O:RAL 
Essa questão pode ser claramente explicada de forma t~~Pi~~ tõh~T8~P~~~p~s as 
seguintes premissas: cor-AFERE Cor~1 O 0RIGlNPlln 

2.1 - O artigo 18.2.2 traz em seu texto: C::Z FEV 2011 

18.2.2 - o máximo valor de intensidade de campo q GI-~ ~--
ter a uma distância de um quilômetro da antena e a uma altura de 10 
metros do solo será de 91 dBiJ, obtido a partir da expressão: ... 

2.2 - Em nenhum momento a Norma 01/2004 determina a intensidade de c o 
máxima para qualquer ponto circunscrito e excludente ao perímetro dado p o raio 
de um km com centro local de instalação do sistema irradiante; salvo as co dições 
limitantes dadas pela intensidade de radiação não-ionizante estabeleci as na ,LP 

"'_~"'-"""~_<"""",,,,.,,,,<"".....,,n"""-"''''''''''''' __ '''''''''7'''''''''',,,,_'',,,,,·r_,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,· ... ''' .. ~/,,,, .. t::. ............. )N!.<"' ... ,' ....... "1).""....,. • ..,...·,!N...,..N, .... ..MlT'_, .. ~ ... ..,. ... 'n"'<mH' ....... ~·,._ ....... _.,.."""""'" .. _~.,,,·,""'~""'~'''''-.....",.'''''''''mN • .,._ ... ·''''''''''' ........ :~ __ ... A .. ~ ...... ''''.".w.., .... ,..,. ...... ~ .. ,.,,.,.''': .. " .. ~.,. __ .?;M..n...; • ...,...., ... ",.r. ="'"r.M.<tWW~~ 
L~titude 22 Engenhmis de T~lecomtm!tações Ud~o 
Flua S?o FrancísGo, 185 - Bairro Boa ViBta 
Teiefax.: {35} 34-ri.3130 

.. -} .-.) -7 UM!\ EMF'RESf\ DO ,:g?UPO f)VL 
Santa Rta do SapUC1:\1 (MG) •. GEP: 3754Ü~')OO 

e-nl<lH: latitude22@den!d.Inct.br 
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\ . I 
Engefl!Jaila. e Projetos pari! RedJs dt, R.'.1dío ~I Tefevisão Junl0 8 AmUe! e i'vliiJfstérío das Comunicações 

Ucenciamentos de RF 

Resolução 303 da ANATEl, e a potência máxima do transmissor que não estamos 
colocando em discussão. 

Desta forma, se a depressão geológica superior a 30 metros ocorrer dentro da área 
circunscrita pelo raio mas não sobre esse, nenhuma alteração deverá ser proposta 
nas características máximas da estação. 

Se essa depressão ocorrer sobre a linha imaginária dada pelo raio de um quilômetro, 
deve-se: 

a) Elaborar o estudo do perfil topográfico até quatro quilômetros conforme 
estabelece o item 18.2.7.1.1; 

b) Analisar nos pontos de depressão, utilizando-se as curvas 50:50 empregadas 
para o estudo de Radiodifusão em Freqüência Modulada (comercial ou 
educativa), o ganho do sinal em dB para essa diferença de altitude. Se atender o 
limite de 91 dblJ, a declaração de conformidade pode ser emitida pelo 
profissiona I. 

Conclusão: 

Considerando os pontos acima abordados, conceituo a Norma 1/2004 como clara e 
correta sobre os níveis de sinal e seus locais de avaliação, e a retirada do termo 
desnível foi prudente; entretanto, o item 18.2.7.1.1 não é claro nas seguintes frases: 
/I d' t ' I" /I " d t d 'fi /I ... me lan e ana Ise, caso a caso e ... e es u o especl ICO... . 

o estudo comentado no item (b) acima é fruto de minha experiência e avaliação em 
projetos anteriores, para o qual gostaria de receber seus comentários sobre sua 
pertinência. 

Novamente, nosso cliente e interessado Associação Comunitária para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque, nada tem a ver com esse debate sobre norma e 
procedimentos. Portanto, anexamos o solicitado por V.Sa. 

Aguardo seu deferimento. 

Atenciosamente, 

Eng·;-Pedre-L lZ scak .". 
CREA-MG 5 .483 

_ ... } --?; --)- UMA EiI'1F"RESA DO GRUF}O Di/L 
Santo. Hita do Sapucai (1vlG) _. CEP: 3754(J-OOO 

e-mail: !atitude22@denld.ltld.br 

fl 
.. ~ 
'a~ 
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ASSOC!I:,çtí.o COM. P/.\HJ.1. O PROGRESSO E De.SENVOlVH\.IENTO CUl.TURf.l,L DE Í\lAQUE 

DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Jovem Harmonia, situada em Latitude: 
19°13'22" S ; 'Longitude: 42°20'01" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1.1 conforme 
mostra estudo específico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de Dezembro de 2009 . 

Laíit.udl:l 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
FçuêI São Francisco) 185 - Bahio Boa Vista 
Teiela;:.: PS) 3471.3130 

...... _--===, _o""""",-:-MU::~, 

SERViÇO PUBLICO r~Ol:~;'tr!lI1, 
Ministério das Comunlcaço ... s" ii 

CONFERE COM O QR.IG\)~,~k : 

lt.t- __ . __ ........ . 

~-), -), --* UMA EMPR.ESA DO GRUPO DV/~ 
Santa RIta do Sapucaí (MG) - CEP: 3754()·()QO 

LATITUDE22@DENI(I.iNO.8R 
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MINISTJtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6633 lO .:L/RADCOMIDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: 9Q arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

Ui> Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . . 
Li.),.Cpm~ridf5 p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) (lufupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: .~ ( 

rk ,04<:;': .-----
Brasília, 1JJJ:.J1/ () g 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci~ente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

g 

~~ FEV 2011 
.-". 

L/ 

* CONTINUAÇÃO - ~~O :-+ 

.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5G5q 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CULTURAL DE NAQUE 
Rua José Alvim, nO 460 - Centro 
35157-000 Naque 1 MO 

Asslmto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

de 2009. 

O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na 
localidade de Naque - MG, no qual essa Entidade requer ailtoriza~~el:~"ão~iço 
de .R.adiodifusão ComlU1i~ária e ~onsiderando. a documentaçã ~Jil~~~Gl~~~~!f.~!~r,nte, 
solIcitamos a V. sa que sejam envIados os segmntes document : f.í;~.:l!'.:r:;~J..?~, f,.€.I. .. t." _, ... '. •. ::~.:~ i 

CONFERE C()M Ç,\ Ç\fHQilNAh , 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: ,2 eFl::,. "111 \ 

a) Planta de arruamento em escala, indicad :4zêl ~a da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do n e das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG°J.\!IM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de amlamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementm" 0112004, dado 
que a escala original apresentada na planta de armamento (1:200) não condiz com as 
informações apresentadas. Além disso, a escala foi rasurada. Não há possibilidade de aceitar 
documentos com rasmas. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o estudo específico apresentado, e afirma que 
a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. Cabe esclarecer que o item 18.2.7.1 deve ser 
interpretado da seguinte forma: a cota do terreno não poderá ser superior a trinta metros em 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 
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relação à cota de qualquer ponto dentro da circunferência delimitada pelo raio de um km em 
tomo do local de instalação do sistema ilTadiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciOS~~ 

&~BERTomm .. < RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PÚBUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~2011 



Engenhmfa e Projf3tos para Redes df" F?Mio e Televisão Junto é AmUei e Míf)f,~tétío das ComwlIci"çães 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de Dezembro de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Licenciamentos de RF 

MINI~TI!:R10 DAS C'OMlINIO.J).C'~EB 
BRAllfLIA • DF 

5300000060512010-47 

SIEAPAJSCE 

06101l'2010-o1 :49 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R-3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF 
70044-900 

Referências: 
Ofício: 5659/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 153000.009200/08 
Interessado: Ass. Comunitária para o Progresso e Desenvolv. Cultural de ~Naque 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire Resende, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Em atendimento ao ofício supra mencionado tenho as seguintes informações e 
ponderações: 

a) Planta de Arruamento: Como já mencionado, infelizmente o município não 
possui outra planta de arruamento com melhor qualidade nas informações 
que a anexada. Considerando que esse é o único esboço gráfico de 
arruamento que dispõe o município e, para maior clareza, anexamos a 
imagem extraída do "google earth" para a localidade com o raio de 1,0 km 
apontado 

Latitude 2.2 Enge~hsiiia de Te!,scoIT!l',micações UdGl. 
Rua São Fl'emdsco, ~85 - Bairro Boa Vista 
Telefax.: (35) 34-{i.3130 

Sanrà Rita do Sapucai (MG) _. CEP: 37540··i)QO 
e-mail: latitude22@denld.tnd.br 



Engenharia e Projei!.)s pam Redes de Rádio e Televisão Junto à Anille} e Minfst&rio das Conllmicfii]í'.ies 

Licenciamentos de RF 

b) De acordo com o solicitado, segue declaração de atendimento ao item 
18.2.7.1.1. 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire, o que faço a seguir é abrir um canal para discussão 
técnica e semântica sobre a interpretação desse quesito da Norma Complementar 
01/2004, o qual discordo veementemente de sua interpretação, pelos seguintes 
pontos que demonstro: 

1) Emprego do termo DESNÍVEL em suas correspondências: 

o termo desnível foi utilizado na edição da Norma 2/98 em seu artigo 14.2.7.1 com o 
seguinte texto: 

14.2.7.1 - A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ter um desnível maior que trinta metros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno 
do local do sistema irradiante. 

Na edição da Norma 01/2004 esse item passou a ter a seguinte redação: 

18.2.7.1 - A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante. 

Como pode ser observado, essa alteração subtraiu as dúvidas inerentes à palavra 
com considerações subjetivas para desnível positivo ou desnível negativo. 

2) Diferente dos comentários empregados em suas correspondências, o local de 
aferição dessa diferença de altitude deve ser tomado NO RAIQ_ DE~~~' . 
até nem dentro de, é no raio, como está escrito ~R \ • :_.)".""rn_~~~ SER\í\ça rt\'\:~,"-r<}\J.n~~~ 
sublinhada acima. Mi~istêrlQ da~ C~ml\fti(;\ª~~§§ 

.' -=\"llNAb 
Essa questão pode ser claramente explicada de forma téc RQ~F&Wsíif~~~8ó'-~é as 
seguintes premissas: 2 8 FEV 2011 

2.1- O artigo 18.2.2 traz em seu texto: 

18.2.2 - o máximo valor de intensidade de campo que a esta, o pOderá 
ter a uma distância de um quilômetro da antena e a uma altura de 10 
metros do solo será de 91 dBIJ, obtido a partir da expressão: ... 

2.2 - Em nenhum momento a Norma 01/2004 determina a intensidade de c o 
máxima para qualquer ponto circunscrito e excludente ao perímetro dado p o raio 
de um km com centro local de instalação do sistema irradiante; salvo as co dições 
limitantes dadas pela intensidade de radiação não-ionizante estabeleci as na~ W 

_~ ... _ ............. ~, .. _. _=-""""" __ ~""""" __ "' ____ """'I1H..."_",, .............. __ .. _ .... _w.""""""' __ """' __ Ii"'T/N''' __ Y:WO ... _ ..... _,,_ .......... ~ ... ~ .. _~2_ 
Latltwje 22 Englímharla de Teiecoffil..llilc!;!çô\:;s LtdGl. --} --> --1" UMA EMPR.ESA DO ,>UPO L'WL 
Rila São Fn;"lncisco, 185 - Bairro Boa Vista Santa Rita do Sapucai (M8) - GEP:37540..()()() 
Telefsx_: (35j 34-rt313Q e-mail: latitude22@den!.i.md.br 



Engenharia e Projetos para Redes di> Rádio e Tefevisão Junio 8 AmUei fi Ministér{o das ConHlIlicaçGes 

Licenciamentos de RF 

Resolução 303 da ANATEL, e a potência máxima do transmissor que não estamos 
colocando em discussão. 

Desta forma, se a depressão geológica superior a 30 metros ocorrer dentro da área 
circunscrita pelo raio mas não sobre esse, nenhuma alteração deverá ser proposta 
nas características máximas da estação. 

Se essa depressão ocorrer sobre a linha imaginária dada pelo raio de um quilômetro, 
deve-se: 

a) Elaborar o estudo do perfil topográfico até quatro quilômetros conforme 
estabelece o item 18.2.7.1.1; 

b) Analisar nos pontos de depressão, utilizando-se as curvas 50:50 empregadas 
para o estudo de Radiodifusão em Freqüência Modulada (comerciai ou 
educativa), o ganho do sinal em dB para essa diferença de altitude. Se atender o 
limite de 91 dblJ, a declaração de conformidade pode ser emitida pelo 
profissional. 

Conclusão: 

Considerando os pontos acima abordados, conceituo a Norma 1/2004 como clara e 
correta sobre os níveis de sinal e seus locais de avaliação, e a retirada do termo 
desnível foi prudente; entretanto, o item 18.2.7.1.1 não é claro nas seguintes frases: 
fi d' t ' I' fi "d t d 'fi fi ... me Jan e ana Ise, caso a caso e ... e es u o espeCl JCO... . 

o estudo comentado no item (b) acima é fruto de minha experiência e avaliação em 
projetos anteriores, para o qual gostaria de receber seus comentários sobre sua 
pertinência. 

Novamente, nosso cliente e interessado Associação Cbm~nit ~ '. '1 ~<$i~. i e 
Desenvolvimento Cultural de Naque, nada tem a ver com ~~" , ~~'[.!t~a Ile 
procedimentos. Portanto, anexamos o solicitado por V.Sa. M\;n~ ... 11l'Ql •.. "',. ,., "'~l~\N~\'" : 

COt~FE.RE CO\~ Q Q . 

Aguardo seu deferimento. 
2 Ev 2011 

Atenciosa mente, 

L~i;;:r;;'de ·i~!ec;~ur~ê~çÕ;;Ltd;;,--"~r ____ ._-,~~._---< ___ w,r-- _._;:::~~~~;ll\ ;'~;~;;;:;'~-GiRiJPÕDVi 
Rua São Fl'ancísco, 185 - Bairro Boa Vi'illa Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540..()O() 
TeJef8y.,: {3ti) 34n3130 e-mal!: latitude22@deníd.md.b! 



ASSOC!?\Ç;:\O COM. PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 

DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Jovem Harmonia, situada em Latitude: 
19°13'22" S ; 'Longitude: 42°20'01" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1.1 conforme 
mostra estudo específico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de Dezembro de 2009. 

Latitude 22 El1fj~,mharia de Telecorm .. mícações Ltda. 
[-(Ué? São Francisco, 185 - 8aiiTo Boa Vista 
Teiefax.: (35) 3471.3130 

-~ •. _~ •. _). UMA EMf'HES,a. DO GRUPO j)V/~ 
Santa Hlta do Sapucai (MG) .... CEP: 37540 .. 000 

LATlTUDE22@DENKI,INO.8R 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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/ / -MINISTERJO DAS COMUNIÇAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPART.AI\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~ G5i lO .:L/RADCOMIDOSISSCE-MC de'td.!:LJ-ÍLJ .;1.e.o9 . 

Processon° S:o· O DO, 'O O Cf-~ / o g Localidade: __ ---.:.'f,.)-=-:::::~~~. =-=-....JM6,~1:I.....:... ____ _ 

~~:t ~:;: ~ ~~,~ 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: UQ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c2.V Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . " .... ', ',,';, .'.' . 
(-Â) Cllmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docuÍnentaçãoabaiXodescrita:, 
(_) Cumpridas integral!Dente - Processo instruído (23 Fase) - ENTIDADE HABILITADA ..' ' 

Observações: ~ ~ 
. 1rIiar-. 

o ~ '. 

Brasília, c21> /~ 4(J Analista responsáyel: ________ --#---#--:Fir7fi~'-F--

SI.AB-E.1.(M 00;""1' , ~~<!í"'rlS r.:iofit tÍrt1rJr 
~-p; . . -

Ermenheiro - Matr.: 1538928 
- .. ".§,Ç,t=JRADCOM 

T S~~~~J~F:@i%~~ I 
MiIilJ8:ter,·Ii!l@ltt\!'':P.Jl1jJr!\iY~9:~ i 

EX.'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~~:) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume '~C~f,l!1.~ Q@JKi,-@!N{{b ç 

Observações: 

}~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ERLIAPARECIDASOARESANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CULTURAL DE NAQUE 
Rua José Alvim, n° 460 - Centro 
35157-000 Naque / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

,.J •• 
l 

Senhora' Representante, 

Brasília, &,\ de .~ú} de 2010. 

O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 

DOCUMENTO ANEXJ\DO 
NESTA DATA 

'. Tendo em vista a análise realizada no processo n. .o 5300q.O.!!2.~Wl&S~..;;;:~ 
localidade de Naque - MG: no qual essa Entidade requer autorização para~$~4~J§~:fV,;'~"t~tt.~ 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresen ·d:tMiR~ik~(j\Jll1éll.ent~w:~ç')Bn ~ 
solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): CouF"":.,,·. r' .... ';D.:'l~'l;;t.:f.;"~<:I!,~t. \i 

I;; Ch;;; ..• ·t..:~1! ,~. ~"','<t'W!·\'."" \ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
2'H.vltm 

. -. 
a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográfIcas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBj..L. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que o traçado de circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBj..L possui 
mais de um quilômetro, considerando a escala informada na planta (1 :4000). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR. Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM fDOS/SSCE-MC ~ ... __ .. 
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ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de<?u!~,a.. 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 

;t>-I - .. 
SERVIÇO PlISUCO FEDERAL 
Ministério d8f: Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~_tJ11..,.-_ 
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Engenharia e P/Vjefos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anafei e Ministério das Comunicações 

Santa Rita do Sapucaí, 16 de Fevereiro de 2010. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300. 
Brasília - DF 
70044-900 

Referências: 
Ofício: 329/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 53000.009200/08 

Licenciamentos de RF 

Interessado: Ass. Comunitária para o Progresso e Desenvolv. Cultural de Naque M6. 

Prezado Sr. Carlos Alberto Freire Resende, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Em atendimento ao ofício supramencionado anexamos a planta de arruamento com 
as devidas marcações solicitadas, para o qual reiteramos que infelizmente o 
município não dispõe de desenho mais elaborado. 

Informo também que a divergência métrica entre a marcação anteriormente enviada 
foi de 64 metros no contorno de raio 1,0 km. 

Desconsiderando o erro reprográfico da planta anexa e a divergência da leitura do 
GPS devido ao ruído de segurança introduzido, a escala é de 1:4273,5, resultando 
em raio de 234 mm na planta, correspondendo a 1,0 km real. 

Desta forma, e por atender as solicitações do presente ofício, solicito a aprovação do 
Projeto Técnico da Associação Comunitária para o ProgressQ,.e DeS.§mlQOOmemr<1P,de 
Naque, encaminhando-o para finalização e publicação da._~)~&m,,ª ~ . .- _~- : e 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. f.J:;'a~;m; \"', ~."Qíf\líJ~!í\.I'i~ ~~ \ 

'" 11. "'~'''''' iM/l·l.. . CONFERE m~~ v (jf\\"'\I''''' 
AtenCiosamente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

2 b 20' 

ri] . 0-- 1![!,.J2.f.J'??!!/fJ ~ 

~ latitude 22 Engenharia de T .lecomunicaçõj.",es ..... l-t-da,.....--~---j;tfJJ--_· -.1--* --* _> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista Santa Rita do Sapllcai (MG) - CEP: 37540-000 
Telefax,: (35) 3471,3130 e-mail: latitllde22@denki.ind,br 
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Associação Comunitária para o Progresso e Des. Cult 
de Naque 

Sede social:­
Transmissor: 4I!lI!ilII!I 

/ 

Sede: Rua José Alvlm, 460 Centro Ralo 
Endereço: Transmissor: Ruá José Alvlm, 460 1,0 __ 

Centro km 
/' Cidade Naque ...-lUF I MG 

/

' ~L~a~tit~u=de~: __ ~1~9~01~3~'2~2~"~S=ul~ ________ ~/ __ ~\ ____ ~ . . 
Longitude 42°20'01" Oeste I 

/' Planta de I 

,{ 
" 

;j 
.1 

/// 'Arruamento: Escala: 1:4273,5 /'\ '.' 

/ "h ,[Jrx: /..t'" . 
/ E~g\~~~~~:~: ';;':~ 

.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE 1/ '. : 

.i 

~'/~=s:ssm=======M=A=PA=1=D=A=C=ID=A=DE~D=O=N=A=Q=UE==============aJ. ' 
./ I LOCAL. '=11 smt; DO N\JNCIPtO - HAQUE - M(J 1.. 'I 
I COHTEOt~ 

w:z SEftOK) DO CARMO HATItUNO 
EHé- eM.. - eRrA l5.58S ID., 

I OOk 10/06/2005 II 
_J!::======:=:;=,:;:========!.::;;.;:::. ::;; .. :;r; .. ~::;l. ~.~, _;'~ .. ' .-' 

".o\.~:. .: 
. : 

RU:" .JN:NfNI"F. ti" 838 - G$OVANHH : •• : ; 
~ (l1) - 3 8411321 / 918870#:: '. '. 
COf'IOH[J. FABRICIANO - NO .':: '.' '. 



. -'. -,"o;' 

I·.·. . " , 
". rf' 

~J. 

''-. ......... 

1:-. 

,', 

:;" 

.'~: .. : 
," 

:!. 

,>1 

.1!,;· 

' . .r:- ..... : 

!:';; : 

-~.' 

"." 
'. ~.'. 

" 

, 

.. ~ 

',,'·t" 

~.:. 

~ '. 
:)" 

,.," '.~ 

;o:.~. 

": . '\ . ~ ."' 
.;, 

"';: 

·.'t. 

-~ .... -:l:". 

: .• - (I' 1'1 '::~ ,:1 '. '.' '{.: 
. \, 

',-:, 

\ -
;~'. 

." . 

,,:-
~'- . ~1 

\'. 
" "", . , 

'I.", 
.,\, 

,_"i 

.-f' 
:', 

o", ." 

-..; 
. ~ ; . 

. , 
,',. 

~" : Destinatário: 
- ;. IMInIl'llD$té/l"H@ ©1a$ C@II'IlílIUlIl'llH<eaÇÕS$ - SSC~ I [lHOS 

' Esplanada dos Ministério( '10CO R-3°) Jar, Anexo 
Oeste - Sala 300 - Brasília' - DF 
1({»({»44H3l({»({» 

;P",~'i~f. 

·,:l~;lil.:·t>f·~ i l'''''~'''' 
.. m,: Uf'~' i'-.. ,; ;;o -;;_, 1',;:;1, . ;,c:x>,.n '",7 "ii3 '_'. 

~, ... (, -., St. ~_ ~ , 
c., ~."Tl'. ' ...... F {>\'''''''' m ~ ... \;,lií·iJ;·:~~~;KT'~' 

". , .:e ,i<;:'~" -;"z f"C)l:~.,!\ 
.. , :5:-" {*~'l 

."~,:~.l,~'; .... ;"...l;:;fi!i 
:.<!./:. ; :.: '. 

y 

'" 
~ 
o 

i;i .... 
. ia:.'l 

:ii 
~ 
o 
~ ~õ 

SK 2-l-3 7 9727 :1 BR 
i [ III II '"I;;; p .... j!! "! iO!!! i ;1 IH ["IO![ [~ li P;;! [ s~ Oi'," 
I li 1 IIIIII!IIII 11;' 111 i 1IIIllli li II11 i 111.1 
I 1111111 Ilill! IIII ill,lllllll li! i II1II 

I! _ ~I 1''''-1= II ~ ~ n1ii1 ,n 11 ! E ~f~ I ! 11. L lã IIIII!I ~IIII i I, II !1~IIU lilll III 

',' .~ ':'.: \ \ 

, ,> 

. -;1 

.,-" 

',.," -;:. 

." ~ 

-., 

I. 
I • 

\ 

ij~.~;;;:. 
~f,~,Q çt~, 
.ü .. p;,1..: d'" ..... ,1.1' .. 
\:;.F.! ,.~":""'·"""'U trJ"' , o~. _,' .'~'P., 

" "'I • " ••. 

'1. " G}"""s~~: . .. ' ... 

' . 

.". "~O 

L 

~ -

,.. ... -.: .. " . 

,~ I 



MINISTÉRJO OAS COMUNIÇAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAlvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 3.:J!1 /OJ,tO/RADCO:MIDOS/SSCE-MC 

Proc.esson(JJ)_~o~~<S?-º Cf ~_lº_LLocalidade: IU~ ~ '(V\...G.., ... 

Enti~adeC)YYQc; ~ ~IH "" o 1~ D,' º- ifcA./.a- , o ~*tí' UXno ~ ~_ 
'I~ ~-,-,,-,dL ~ p~ 

~ 
( ) única entidade no'local ou; 
( )com concorrentes: ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C~!,) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . ' ., ,,', , 
(_) C}lmpridts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo d~scrita:' . 
L-2Q Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABll..,ITADA . 

observ.çõ~~olo . 

Brasília, .2t/ ar / 4/J Analista responsáyel: _______ --=..---;r---::=H'-'-----=~_ 

SIAPE: " . -~ ({ -4 I .,; .... ,' 
;,,",,~t~,: /'[,I'",'C'f") ;rvurn:1.1l.:.' hO'!4t )1111<; • .1 
~) t_'.... /tl.J;ií,.-i;r.. _' •. '.' 

EnQ0nheiro - f\!latr.: '1533928 

" EXIGÊNClASJlTRÍDICA.fu ~ 
l WRlQWQ,Ol íP1WIDJjlf.r,JtH ~~fI\lL 

(~J Cumpri das Íntegralmente M,\r;~1riilj: «1«;13 CI!lm!tlj);f,l~ilf,f~~ 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu ~RE CüM () QR~G\Nf.\l ~ 

Observações: 

\~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 
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MINiSTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DIE ANÁUSE TÉCN~CA DIE RADCOM 

Idel1ltificação do Processo 

Número: 53000.009200/08 Localidade/UF: Naque/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

Aviso: ~tQUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 19S1322 19S1349 
Distância A:B 1.0 

(IBGE) 
Longitude 42W2001 42W1942 

IPmcesso 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000743/99 1.430,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

·r, 

r 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal .... VIÃVEL 

I. 6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? f S~V~~ iF'1ÜPIDU/'C 
Ililinin. '.;' 

; 
""''''''''!:i'l/.1iJ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. CONF~ I"'I1N fi" 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? mEl r:;;; 
/ / / ' 

·9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 1_~1 
V 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em ia fase. ./1 A 

&~ 
28/05/2010 Ci!d!;,~' :A/tWY/:.'~~:i,'.;j' (,'()ti"/YW.of,.'7) , Página 1 de 2 
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MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES V;", ~ . { ç~ J 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .' .. :.;~. 'lIA 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO \~~ ',' rfl~~J 

ROTEIRO DE ANALlSIE DIE ~NSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Idel1ltificação do Processo 

Número: 53000.009200/08 Localidade/UF: Naque/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

Aviso: ~tQUEPublicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

[ 10. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do' norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especlfico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado a\estando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11 ) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

I, a. Ganho Maxlmo: O I b. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletrônicos c. Modalo: PT·OdB 

) 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBI<)? 

13, O transmissor está certificado? 

SP5025 2H 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletrônicos I b. Modelo: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

I c. Categoria: 
,., ~ 

SERVir O PÚ8.tMi~ P.~Q~~ ~~ g: 
a . , ..I",,, .,.;:,,~,,~:'~.... .; (! • 

". .' ' .. ' ""'':f' '" ~ 
15 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d ~Ol.!"'r.:b.r .""''''~ - OI::' "'I i 

16. Conclusão da Análise VII Y"ZOl'i 
• entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? \, I.r '-2 :\B'~ ~~E-.!i'Vl/ .1. O 2 01r~'II\,j.N ~1.1' 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Pr cesso tecni~'ã"mente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas g~og!,áficas inicialmente Cé daRtr::rl~R 

'-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO fI!I'NISTÉRIO DAS COMUNjCAÇÓES .-
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO EL~RONICA 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~idade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.adi.Qcljf.!J.!;!~Q (:;;QnJ\.LnMri13i 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de ,rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, ~espeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERAND:O a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.fllivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunica~ões e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDQ que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. ' 

CONSIDERAND0 a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas qui= pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. U~i1izo-me do presente para solicitCjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas neces~árias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativ:as a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . .. 'li, 

~ 
. ~QV't"'n O"~t "Ii"'-I!"l; iCEni':R,p\~ r: 

3. Este é o motivo p lo qu I restitu os processos relativos à 1!fI!@1'!ill:ii15ar-fF-~'-·""' .. u~~;jl; ,"I 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coord nMi,m~~ê~5 Gemumc,W;\·,M i 
Assuntos Jurfdic;os de Comunicaç· o EI tônica, ez que apenas será conf d..CÚlI,..r,e,9.bllfl.r..l·~ t'1 nt:liGí~\fAL I 
prosseguimento!ao feito após a ad ção as medid sugeridas. ~ür,,;-I;h;:;' .... >.iI1,!t v."." I 

. , " .~ ~(----m'ãSma. 27 de sete r~ de "-rir I 
DA I C EREIRA DEi Ft;~ =- . """"-

Advfgado da União , 
Coordenador-Geral de 5sunr Jurfdicds de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios. ~Ioco "\Q,u - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - Df 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 t Fax: (61) i11-6602 Em~iI: conjur@mc,gov.br 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

.-\;.'I~~l<~'.r N.1c:}..m:J 

d,~ ., t~fll,.f.·mlJ(lf~:'Jri7,,:V 

~ f'tenu Principal T RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE I Internet tela I menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 

RADIO Radiodifusão Sonora em Freqüência 
O MG20040292 Ar:n:mNATI.YAIjyl 

943 MI-Iz 
Modulada 

e. MG20041703 MillQ..ELJ)..t.V'.:M Radiodifusão Sonora em Freqüência 
94.5 MI-Iz Modulada 

c' MG20050020 RÁDIO UNIVERSQ Radiodifusão Sonora em Freqüência 
EMJ.jlJi,l.M1:l.-. Modulada 

ToM dll ConJuUn: J Enlldlldc(l) 

UF da Município da 
Entidade Entidade 

MG Naque 

MO Naque 

MO Naque 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

RENAN MOISES 94,30 Desativada 
LOPES MI-lZ 

ASS. RAD. COM. 
ELDA FM (Sra. ERLI 107,9 Desativada 
APARECIDA MI-IZ 
SOARES) 

PAULO CESAR DIAS 106,3 Ativada 
AUGUSTO MHZ 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: MC Data corrente: 20/10/2010 Hora Corrente: 15:25:09 Tempo Processamento: 0,2188 Segundos 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/ResultadoPesquisaEntNaoOutorgada.asp?t... 20/10/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' .. :~\~ 
SECRET~~::~:~~O;~~~T~~~~~~~~~~T:ÔNICA ''.<~:'~".~~:i?" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE NAQUE 
Localidade: NAQUE 

Processo: 53000.009200/08 

PARA O PROGRESSO 

UF:MG 

E 

Em atendimento à cota n0261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 156 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam 
a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, Endereço ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 

Carlos Gold Iv" r. I/JJ '. 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio na cro112 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ª6 de outubro de 2010. 

À Senhora 
ERLI APARECIDA SOARES ANDRADE 
Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque. 
Rua José Alvim, na 460- Centro. 
35.157-000 - Naque - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009200/08, na localidade 
de Naque - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de ~didas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /0 cf( ~ '\ b \ o..... 101 b . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício qne está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro Cio, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo par cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document ão enviada deverá 
ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det inS~~~,Ç8~We,é6 FEDERAL 
subItem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I "., de' '""CO-Os Mtnlsteno as OI ounh",,<,' v 

~~ CONFERE COM o ORIGINAL 

OS ALBERTO FREIRE RE } 2 8 FEV 2011 
Diretor do Departamento de Outorga . e Serviços 

vaf - D08/88CE-MC 
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8R.ü.BfLLü ... DF 

Ao 
Mlnlsterio .ctâ5 Comunicações 03.ii:U2üiO .. Q3:5·i 
Seçretariâ de SetviÇOS de Comunicação Eletrõnica 
Depi;utôrnento de Outorga de SerViços" . 
esplanada dos Mlf1istériOS, Bloco R ~~ 30 Andar - Anexo Oeste - Safa 300 
Brasília .- DF 
70044-900 

f\eferênçi_ª-~_· .. ,~-:--_-. ~ 
OfrCi9:(661~tf.~,g>[~9Eg!Y'jQOS/SSCE .. MC ~'. . 
Processo: S300éhiOa920@p08 ) . . 
IntereSS~Of-A~r1J .. umtál·ía para o Progresso e Des" Cult. ~e N8que 

At.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento. de Outorga de serviços 

Prezado Senhor: 

Em atendimento ao ofício supra mencionado, segue anexa dOCllment;,t~50 
relacionada abaixo . 

. ~. \. . . 

1 - Documentação jurfdlca: certidões oe feito criminal de todos os (ü~etore5, 

Aguardo deferimento: 

Atenciosaménte, 

B SERVIÇO PÚBLICO FEDEPAL 
Ministério das Comunicações 

.&J; ~l ~0CWhA~- , _ID 

Erli Aparecid~ SO$1res ÂB1drade 
- Representante Legal -

.. f 

'DOCUMENTO ANEXADO 
NEST/\, D,I~TA 

O~ i .. J."L.j~ --.---

I 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de DistribuiçãQ 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais,e,Jr6~;;(eível"e' Criminal) 
N° 337308 

CERTIFICo./'revenclo os;:r~'gistr~~':de, ;gis,tribuiçãod,e 25 de abril de 
1.967 até a pres,~'~t~da~aiq~7:1~b~'~r~':;,>' """" ", 

.,>!'. 

ERLI APARECIDA ANDRAi:>E, ' o.q :vi n.c,u la do , ao CPF: 

466.423.15~~34, ',' 
' .... " 

:0 A:ta~o d~~~~~~I~h,~,I"a"',,;,,!",',.,:,s,I,·.,:,.,I,:,:,,,;,i,.,.p,,', •• ,',:,.,',.,.:,,:,a,'I.if~~lça F,;~dera[ de 1 a I~1~j::i~fS"Ç~f Judldárla 
. _ -!-, _,O:: ,>:- ~ :!;~.~~!.::~,:::,::;};,i~:.:i.:.:I;;;\!;:~~·::.::):;:Jl ~,! . .; ::.: 

~'::d~e:~Jp):~:;~~;9d?~'~~i.~.~~~~~f~'ti~ib!1;~~gâ.$:eção .;JU~i~~.rla do 

~::~::~~~i~~;~algratUlta~e~if,"a;~~~:da InW;;;~,i:~~~;':ase na 
, Portaria n° g:S:Ú04;:[)I'i~!EF; , 

b) a informação do nO do Ç}PFé'lcima é' de respqnsa,!Jilidélde do solicitante da 

Certidão, devendo a ;,titplari,da,deser C()~fl;'!rii:la pelo interessado e 
destinatárioi >,,> ," 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a ~' '~~"\,!I,~=,,, •• ,", 
~t:=ft!ilI";~-~_. : 

sua expedição. 11 '1,\1I1'11"1\""'i!rt1:i':(í"'Í'J',f.JZ111filR~\\\:. i 
I; SEPJfJ ~).\.lI~w.\t.o~j ..... AO r~::._ ' 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal af3{i~~ti\!'IDcif.$:i;~·!I)í,~ií:fi\1ifJ~OJ1~: 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do, destinatário con ecÕN~ER1: Cm~1 O oRiGINAL 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir ar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da J~stlça'federaL 2 8 JJ=2011 

Belo Horizonte-. MGr 13h46, 12/11/20l0. . .,_, ~-----

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) .2129-6502. e.~Mall: nucju@mg.trf1.gov.br 



. ( , 
.'-

. \ ' 
j 

I, 

' .. \. lPODE~ JUmC~O A" 

JJU~1I'IIÇA FEDBRAL DE 1P'!RfM:EIIRA IINS1I'ANCIIA 

CERTIDÃO DE. DISTRIBUIÇÃO; REGIONAL 
AÇÔES E1EXECUÇ'õES 

L,/ j 

) 

CÍVEIS I CRIMINAIS I FISCAIS E JEF (Cível e Criminal).! 

CERTIF.ICO, revendo os registros q,e distribuição de 25 de abril de 
presente g.ata, que contra·: 

.,/ 1 .. , I. 

" 

I 

l I 

, \ ' 
i\ " 

MARIA APARECIDA.A.I.tMf!IDA DE 

CPF:' 000.355.636-05 
/" . 

NADA' Cq,J)j'STA 
Miné3.S Gerai.s .. ' I 

. '. 
-,n<;l 

I, 

SOUZA 

,j 

Esta cert:j.dão é v~lidi pOli .60 (-~es.sénta) d;L é!sr , ' 
. ~~~" - _.I·::"'-1Jf._.0 

Esta certidão abrange a Seção:, e' :Subseções - Judicials 
[.' .. I /-: ...... ':-: I, 

I" '" .-
Ipatinga/MG, ' 13 :80h, 17-/11i2p10. 
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LEID ~ O SALES 
I 

Técnico Judiéiá,ri6 

I 
I' 

'-

de 

, i 

'1 
.I 

End~~.eçó: Av. Selim José de .pales, ~95 Canaã 'CEP 35.164-213 
Ipatinga-MG 

Fone: (31)2109-8108 FMS:: (;31) 2109-8107 
EMAIL: www.mg.trfLgov.br 

Pg: 1 de 1 
,. \ 
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",'1" ri' J,~I',I'" 1:;"I"i:ll::"" ;,r') ·I·I·I:~.~ ,!~:. I'/I("I~'~'> 'I'C" ... , .. ,"I 1 , ......... tI \,. • •.. , ,(.~ rvJ \1"1 .~) 
"'('" •...• , •• n .. ·' ''I. - •• " ,. ":10 1::.,:)Lh .. l.VC.l ( f..)) IAJ ,.rI .. JJ.).I. ., .... 11... 
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PODER' JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Fedei"àl da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais. e .. J.BP{e'ívéFe'Oriminal) 
N° 337312 

, .. ,'., .... .. 
" ", 

CERTIFICO, 'revendO . oS"i~~g,i;#rQ$: .dI: ;distri~uiçã~':d~ 25 de abril de 
1.967 até a presente data, qu~êpnttâ.;;; 

;. :i"" ::'" 

,::,' ,,:. .' .:" ... , ,'i'!+i:';: . ", . ,:' ':':'\;,i:: :)j::« ;';:',:>':' "' ",:"\" ":" ... , "~. 
RONALDO JQSE,RO,PRlpUESi,i<0U vinculad(hao·'€~,I%;i.º45,~:!43'~;.~:06-48, 

,,:"!' ., '~i. ;.;,:< .. ,.. • .:: ,::::", ~ i , .... ";.:. ... . 

NADA 

na 

Estado 'ç!,~ ~;tn;~;r Ger;~!r:j ...... . ... ", '",T.;',) ,'" ' 

~:~:~:!!~;~d.:~{qi(::t~~;~:::~~~f dê; :~~i~rry~; 
Portaria nO .851/04-E>IREF; 

b) a informaçãÓd9.,ho;,'qp GPF:. .. é}cima é de resp9Q?abili,qade 'cJ9solicitante da 

Certidão, devend9,,'a,.tit,y',J.~,,~i~~d~;'SEirSPQf\=n~a',p~IO interessado e 
destinatário; " ',,,',.',;,,,'::'<,",,:" . ' ••....... ..... .. " 

c) a autenticidade desta certidãO pOderá"'sêrconfirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua.expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal ~Q~a\ .fffi :, _:; ..... .x~-;:~::~:. 
. ". ,. ' '8ll:ffi~IIt!.lJ) fPtJlll3jJ fJ.!)ªhJ;t;~Vi:!I,t~ 

JustIça Federal, ressalvada a obrigatOriedade do destrnatarlo con~ rI~(lif,listeniiDlr,!~$.Cqr?:iH!rtirí..ià-:&4ê1; 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir Ir,.,~t:l::p:~ "fr)r"llfi\if>,~,;:I":;~i.,' ~ 

t t"d d d rt'd~ ,. I tA. d J t· ç d I ~urtf~ ",,"._, íl.i'~'_'~'J ~ Q~.~~'f.>~\i au en ICI a e a ce r ao na pagrna e e ronlca a us Iça le era. . . 

Belo Horizonte - MG, l3h48, 12/11/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31)2129-.6502 •. e-r-1ail: nU.G.iu@mg.trfl.gQv.br 
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MlNIsTImIo DAS COiv.rumCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° G[? jc2- 10 .JO/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53 o oa ' b o q-~! () ~ Localidade: iv~ -: ~' .. 

Entidade:.~C?1"4'h2 ~~<? '\~-< 6 EL V~ ,gt&, .... 

. ~'YJD,<M::to G.,,~cJL ch- ue?~ . 
( ) única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: Ç><f arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., . 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) " . 
(_)\Cpm:vrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentaçãôabapr,o.descrita: 

. <--J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA .. 
, . "' .. ,' 

, 
Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ 

. ,-', 

:: ':, 

An~ista responsável: _____________ ;...-._ 

SIAPE: .... _ 
--~~~._"'" j , 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 
SERVICo-\:;ÚBL ie:;) F2DE~L \ 
M~n15t0rio das (~omUni('r1çoes . 

CONfC"'" COM O ORIGiNAL 
<X:> C1lllipridas integralmente . ' \ 
<--) Cumpridas patci~lmente, restando ri apresentação da seguinte doeu entaç~~ E V Z 01'1 

Observações: 

((<VDSUP-Q ~che",~~~ 

" ''!: .. 

* CONTINUA.ÇÃO - YE~O :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0185/2010RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009200/08, protocolizado em 06 de março 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão ComunitáJja. 

INTERESSADO: Associação Comunitária para o Progresso e 

Desenvolvimento Cultural de Naque, município de 

Naque, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.287.721/0001-07, no Estado de Minas Gerais, com sede na 

Rua José Alvin, n° 460 - Centro, no município de Naque, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 08 de janeiro de 2008, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração ~e!!~ .' "0" " . são 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviçd <!1é~~~(l~~~&fI~ ~ . a, 
. Min\steno fl:(}S (.,0\ , " • 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de Junho de 1998. RI: COi\~1 O OR\G\N~,\" 
CONfE ,I;. ,\~ 

2 8 FE\J 011 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como reque nte, bas seu pleito n s 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da U 

com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pre 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as' 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.009200/08 - Local: Naque - MG Página! ú 
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exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua s'bHciIa~ão 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Centro Comunitário de Naque - Processo na 53710.000743/99, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de 

Habilitação na 06/2007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a 

apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre 

que o "CENTRO COMUNITÁRIO DE NAQUE" não encaminhou a documentação técnica e 

jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à ausência dos documentos e 

requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a 

inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação 

específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 

01/2004, bem como no art. 90
, §2° e incisos da Lei 9612/98, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.o 3769, datado de 23 de abril de 2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido ofício foi devolvido pelos Correios. Diante da 

impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve publicação no 

Diário Oficial da União 15 de julho de 2010 para dar ciência à Associação do arquivamento, 

concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo 

não houve manifestação da Associação, tendo sido o processo arqui,.~~r~à~~ya~ 
r Vil;; "'1' .u .... L~I· ... ,f!}I{f:i,JEt.tAi.!ª 

Decorrido o prazo recursal, não houve manifestação da Entidade. ! ;Mints~trottiítí~~'!"h);:!j!:nik~êt , 

1i CONFERE C0!th~;i(í)~iw;N!À/;. I 
r 'l" .. ) •• ~.r 1- f 

TI-RELATÓRIO J a F'rÇ 2âU . 
.. atos constitutivos da entidade/documentos acessó . os e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

Vaf - Relatório Final- Processo na 53000.009200/08 - Local: Naque - MG Pâgina2n 
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Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipament~~t~&i 0 5. 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Alvim, nO 460 - Centro, no município de Naque, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 18°51 '41 "S de latitude e 41°56'4 7"W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 27/10/2008. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 120, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IDGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada, constou-se que a Entidade teve que cumprir a seguinte exigência: apresentar 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA n° 

26112010illPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas c1p ci~ a. "~7' ~ 

I 
sm~rQnl rp.1!1rjfjJ.i!8 . / _I (l'H-_ \i 

166). Mlimffi.'k'l1ifiD @;><s Com!,l.i;'lrrf~~: í 
• I 

CONfERE CCHvt Cf. ~~~@~N~,~ I: 
i 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Ifformáçij m' ~ ~)~lts" - I 
fls. 71 e 72, fIrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o rtt~ d erifI~ação~. __ j 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complemen ar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 155. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identifIcação da 

Entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fIm, a documentação exigida pela legislação específIca e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 166, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.009200108 - Local: Naque - MG Página 3 de 8 
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.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com o~pr~eitos . 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

\li comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

.. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

.. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao dis ost~~~~, 
SERttÇG pUP',un,~ iF''';:I •• 'l:;~~~t 11 
Miri.~'D ~,;:~, (/)\~\U\'1i'Oaçõeir'l 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
5 

m -CONCLUSÃO 2 8 FEV 2011 I 
10. O Departamento de Outorga de Sel'Vlços, a quem cabe a conãuçãõ ~õaflios de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

€I nome: Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento 

Cultural de Naque; 

.. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Erli Aparecida Soares Andrade Diretor Geral 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.009200108 - Local: Naque - MG Página 4 de 8 
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Ronaldo José Rodrigues 

II 
~ 

.1 

1 '-?o 
Diretor Administrativ~" W..J 50 

Maria Aparecida Almeida de Souza Diretor de Operações 

.. localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua José Alvim, nO 460 - Centro, município de Naque, Estado de Minas Gerais; 

• coordenadas geográficas: 

19°13'22"S de latitude e 42°20'01 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 154, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fis. 71 e 72, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~~:;~~anh 
Chefe de Sei'/iço !.la RadJodtfu~,8;J Comunnana 

Mal. 13660()~ 
SERAC/CORACIDEOC/SC' 

De acordo. 

Brasília, 13 de dezembro de 2010. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.00920010S - Local: Naque - MG 

Brasília, 28 de dezembro de O. 

\ O PÚBLICO fEDE~.\.. 
SERV ~. da- r"'''1IJi'licaçOes Ministeno ,.. . . . 

I:R-\: I'" U-,li' r'l nR\G\NAL 
6<JJ:!r~ : . .r ,y, ...... 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComuiJicação Eletrônica. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0185/201OIRADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

/'J/ 
Brasília,.23 de dezembro de 2010. 

~(ji, l) 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUelâ tiO; 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: NAQUE IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária para o Progresso e 
Desenvolvimento Cultural de Naque. 
N° DO PROCESSO: 53000.009200/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Centro Comunitário de Naque. 
N° DO PROCESSO: 53710.000743/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 13 de dezembro de 2010. 

Responsável: 

Vaf - Relatório Final - Processo n° 53000.009200/08 - Local: Naque - MO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES tlo.< .. && A ç,0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° =3 -=te q 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ELIAS TOMAZ DOS SANTOS 
CENTRO COMUNITÁRIO DE NAQUE 
Rua Wilson Alves de Lima, n°. 296 A - Centro 
CEP: 35157-000 Naque - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, c2.3 de abril de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. : 53710000743/99, na localidade de 
NAQUE - MG, no qual essa Entidade requer àutorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQIDV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que o "CENTRO COMUNITÁRIO DE NAQUE" 
não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações' em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. . 

Atenciosamente, 

ernfb - n°. 0743/99 Naque/MG 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR r"s..~~ ~l) 

• > DIESTINATÁRIO DO OBJETO I DE~TINATAIRE ~.~ \-~, 
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35157-000 NAQUE/MG NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

rf D EMS • " I r D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~ 
BUREAU DE DESTlNATION 

NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTe;> DE JDENTlFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT ( , : 

) 
/ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114x 186 mm 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 2010 

o Sccrclário de Serviços de Comunicação Eletrünicn, DO uso das suas atribuições c tendo em visla o disposto no artigo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento Interno do Ministério dns Comunicações, 
aprovado pela Portaria nD 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficinl da Uttiüo de 24 5ubseqOcole, resolve. pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relaciolladas, por Se cncoot.m.rcm em 
local incerto, niio sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes dns devoluções de AR Postal, pnm apresentar os documentos 50Ucitndos nos oficios relacionados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades listadas implicnni o arquivamento do Processo correspondcnte. A documentaçiIo deverá ser remetida à. Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônic~ no endercço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações ~ Bloco "R" - Anexo - 3a Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsflia - D.P. O presente Edital cnconlra~ 
se também dispowvel na pagina do Mirustério das Comunicações na Internet, no smo: www.mc.gov.br. 

l:a 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

COMUNICADOS 

o Secretário de Serviços dc Comunicaçiío Elclrônic~ no uso das suas atribuições e tendo cm vista o disposto no subitcm 9.3, aUnea "C", da Norma Complemcntar na 112004, aprovada pcla Portnria nO lO3, 
dc 23 de janciro dc 2004, publicada no Diúrio Oficial da União dc 26 subseqOente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as cntidadcs abaixo relacionadas, por se enconl.rn.rcm em local incerto, niio sabido ou 
sem possibilidade de cntrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 

) 
arquivamento, podendo as interessadas, no prnzo de 30 (trinta) dins, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à. Consultoria Jurldicn. A documentação deverá ser remetida à. Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrõn.ica, no cndereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicaçõcs - Bloco "R" - Anexo - 3U Andar - Ala Oestc -CEP: 70044-900 - Brosfüa - D.P. O presente Edital eneonlra­

I se também disponível na página do Ministério das Comunicações nn Internet, no sftio: www.mc.gov.br. 

UF 

SP 
RS 

PA 
MG 

LOCALIDADE 

ASSIS 
SANTA CRUZ DO SUL 

ARAB 
S O JOAQUIM DE BICAS 

N' DO PROCESSO 

53000.008033/06 
53000.029669/09 

53000.029036/09 
53000.036692/09 

N' DO OFICIO E. DA- MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

"\I,iiJi!'4;:;:;;:;;;;;:;';':;;:;;;:;;:~:;;:;;;;;:;: DE 13/ 10 AUSENTE ii' DE 31/03/2010 AUSENTE 

O DE 23 04/2010 MUDOU-SE 
10 DE 03/05/2010 DESCONHECIDO 

o Secretário de Serviços de Comunicaçilo Eletrônic~ DO uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Intcrno do Ministério das.Comunicações e mnda o subitcm 
9.3, nlínea "e", da Norma Complementar nU 112004, aprovada pela Portaria nO lO3, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqOentc, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR. as 
entidades abruxo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, oiIo sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal. do arquivamento de 
seus processos, de acordo eom o subUem 9.7 da supracitada Norma Complemcntar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida li Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic~ no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" 
H Anexo - 3u Andar - Ala Oestc -CEP: 70044-900 - Brnsllia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponível n.n página do Ministério das Comunicações na Internct, no sítio: www.mc.gov.br. 

)-~~~:-"",:""",=-:,,,.,....,...,.,....,...~.,..-­
tvtinistériodasRelações Exteriores 

SECRETARIA·GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DMSÃO DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS 
NO EXTERIOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 1/2010 

N' Processo: 09051000009201011 • Objeto: Cootratnçiio do SERPRO 
para n prcstnçilo de serviços técnicos especializados de informação e 
informática no que concerne o Sistema Consular c ao Portal Consular 
do Ministério das Relações Extcriores. Total de Itens Licitados: 
00001 • Fuodamento Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93 • 
Justificativa: O objcto do contrato rclacionaMsc diretamcnte com o ftm 
cspeefieo para o qual foi criado o SERPRO. Decla.mção de Dispensa 
em 13/07/2010 • EDUARDO RICARDO GRADlLONE NETO. Di· 
retor do Departamento Consular e de Brosileiros no Exterior • RaM 

tifienção em 13107/2010 . OTO AGRIPINO MAIA. Subsceretlirio­
Geral das Comunidades Brasileiras no Exterior • Valor: R$ 
1.734.978,70 • ContraÚld. :SERVICO FEDERAL DE PROCESSA­
MENTO DE DADOS (SERPRO) 

(SIDEC - 14/07/2010) 240013-00001-2010NE900360 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EX.TERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINlSTRAÇAO 

DMSÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO D]> ALTERAÇÃO 
PREGA0 N" 12/2010 

Comunicamos que o edital da licitação supra citadn, pUM 

bUcnda no D.O. de 09/07/2010 foi nlterndo. OBJETO: PREGA0 
ELETRONICO Registro de preços parn a cventun.l aquisição de ma­
terial gráfico. 

Totnl de lIeos Licitndos: 00020 Novo Editn~ 15/07/2010 das 
10bOO às 13hOO e dlShOO às 17hOO • Eodercço: Ministério das Re­
Jações Exteriores, Coordenação dc Licitações, Anexo I, SaJa 806 
Esplanada dos Ministérios - BRASll..1A - DF. Entrega das Propostas: 
a partir de 15/0712010 às lOhOO no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostns: 27/0712010. às IOhOO no fillc www.com­
prasoeLgov.br. 

MARCEL LEAL FERNANDES 
Prcgoeiro 

(SIDEC - 14/07/2010) 240013·00001-20IONE900360 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N" 13/2010 

Objeto: Pregão Elctrônico - Conlrntnção de empresas especinlizadas 
na manutenção ,preventivll e corretiva do grupo motor gerador, ins­
taIalado na Rcsldência Oficial do Scnhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. Total de Itens Licitados: 00001 • Edital: 
15/07/2010 de 10hOO às 13hOO c de 15b às 17hOO • ENDEREÇO: 

Ministério das 

.br. bcrturn das Prop 

~Mi'ERE C(l!~l. CJ t1!1IGIiÜi' t. 
MARCEL LEAL FERNAlIDlfs . . . !:'\ "" 

Pregociro 

(SIDEC - 14/07/20 O) 240013-0201 ~~3 l.. 011 
PREGÃO N" 71010 

Objeto: Pregão E trônico - Aprese t . i açção tcm como objeto a 
Contrntnçi!o de presa com vist prestação de serviços conM 

(inundos demanu nçã .' . . . em rc ime 
de 24 horos, nos 7 dins a semana, m fomerClmen õ ê eo 

~s~~~ 1jigl~g:s ~~sJ~:SJnb:m 'c~:oru;,:~e~j~~~ç~t~!:t~ 
quImico e microbiológico preventivo da água do sistema c de as­
sitência técnica,eooforme previsto cm Editnl.: Total dc Itcns Licitados: 
00001 • Editnl: 15/07/2010 de 10bOO às 13bOO e de 15h às 17hOO • 
ENDEREÇO: Esplnnnda dos Ministérios, Bloco H, Anexo I, 8° andar, 

~~io~~of3~01Õ~~:0~~-!!;.;,r:ntr;~::'io~C~~~b~!,:!ir~ 
Propostas: 27/0712010 às IOhOO sitc www.comprasnet.~ov.br • Iow 
formações Gerais: O Edital c seus anexos podem ser obhdos no sitio 
comprosnet.org.br 

SONIA REGINA GUIMARÃES GOMES 
Chefe dn DSG 

(SIDEC - 14/07/20(0) 240013-00001-2010NE900360 

Este documento pode scr verificado no cndel't:ço eletrônico http://www.in.gov.bo.m1arlicidu.lelrlml. 
pelo código 00032010071500106 

Documento assinado digitnImeote conforme MP n~ 2.20()..2 de 24/08fl001, que institui o 
lnfmestruhlm de Cha.ves Públicas Brasileira. - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIV AMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53710.000743/99 
LOCALIDADE: Naque - MG 
ENTIDADE: Centro Comunitário de Naque 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar nO 1/2004, 
. aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO de 30 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de julho do 
mesmo ano, Seção 3, páginas 106, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta 
entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou 
no dia 15 de agosto do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITNO do presente processo, motivado 
pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da 
decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre teste Ministério e a requerente-não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido. ou sem possibilidade de entrega de 
correspondência, confonne motivo constante do AR Postal devolvido pelos C eios. 

dispostos. 

~1ij;~~!d€Q6!EOERAL . 
.fljnistério d.3~ Cmnr micaçrjes 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi os. 

De acordo. Determino o arquivamento dos i:tutos pelos fatos acima 

~!~~~ 
Brasília, 23 de agosto de 2010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

VaflDespacho final-Processo n° 53710.000743/99-Naque - MG 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 081/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009200/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Naque, no Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Naque, no Estado de Minas 
Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Re~ 
Chefe do Estado-Maior das.Forças :4rn:adas, compet ~~y@~Pt!Jij1?~ FED~R~~~I 
1- assessorar as autOridades mdlcadas no caput tj!\~IfiíStefítl~€?~ r.-.r'ft .... i/~- .... f\es 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídico .dj}fi._f.e!i[Jf.ctivos"Y" .. !i 

111-

/V-

v-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; COr~rI.:RE (ti ,. I) ORIGINAL ~ 
fixar a interpretação da Constituição, das le , dos')tr.. tados e I 
dos demais atos normativos a ser uniforme ente ~ Jí1 \ e. 11 I 
suas áreas de atuação e coordenação qu ndo houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da nião; 
elaborar estudos e preparar informações, porrcs:;;oitt=i'F'Ei~?i""":~--+_-\i 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se' vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con;ur@mc.gov.br 
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~JI _._0 
<' \' • \J'iSí ..... 

>!;: ... , .... ~.!. 
11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA :,;}'<"'. j í J i; 

" • ' _I ~ 
::;~: :.11>-.,:: v_, 
c"'J ,.... 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os'':) ~ ,.>;.,r;. ... ~'? 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão .5'egb~' 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questã,Q. _ _ ---'''-'·'4, 

. i SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~ 
Ministério das c;.Y·1unicaçõ8s , 

CONFERE COM O ORIGINAL I 
8. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2 8 FEv ?011 I 
9. A requerente manifestou interesse em executar o ServO Ç1(e 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulament d~ sfr~ de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de ju o e mr.--
vejamos: -

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaçõe, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretende 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento a s 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 199 , 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agost 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.b 
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11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na "~ .. 
referida localidade o Centro Comunitário de Naque (Processo nº f .. I, ~;'I"Çf.~.":{~ 
53710.000743/1999) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 
3 alíneas lia" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 170). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0185/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 169/174). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigeíltes.~'tre"-fa,_-"""", __ 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, &:1t)i~mi.ar:O;F't:[fgR·I!\L! 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. Ministér~ d' . ·'''.'i-\ir:.'1çÔ;S ~ 

CONF2
ERat : 'f. I: '~2·i oº,P,'IGINAb/ 

IV - DA CONCLUSÃO v 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departàni nto "de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do. art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. . 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Coordenadora Jurídi 

De acordo. À Consideração do 

Em,Z1/0r /2011. 

011. 

A DE ALMEIDA 
nião 

ão Educativa e Comunitária 

SE~y!ÇO PÚBLICO FEDER,4.t i 
MinIStério da:.: r:;ot"rJ' mit:Rções f 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 FEV 2011 I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



PORTARlIA N~ 37 

I .PUBLlCADO NO DIÁRIO 
OFICIAL,· DE .. ifZ!JJ .. (}!!.., ;; ti . 

,Página: flJ -Seção: ':p. 
': ANOTADO POR: /Itó ,?é? I 

IDE 17 IDE FEVEREIRO IDE 2011. 

.0 MKNISTRO IDE ESTADO. IDAS COMl[J"NJéAÇÕES, no uso. de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.009200/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Para o Progresso e 
ID'- ''lD.voIVJimento C1I.lllltlllllral de Naque, com sede na Rua José Alvin; nO 460, Centro, Município de 
Nê.i.'iue, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude e~ 19° 13' 22"S e longitude em 42° 20' 01"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,. 
nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~~C= 
P A1!JLO BERNARIDO §]L V A 

Ministro de Estado das Comunicaç es 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAyÕES A ;FlS ;!8-ç; g 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELET~ONICA A ~ RubFiG:'~ (;;1; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONlfA . " 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 4!t ~(r:f:J 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . Z1' ::l'~' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° g 5 3 /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53000.009200/2008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária Para o Progresso e Desenvolvimento 
Cultural de Naque 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 37, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília,)1 de março de 2011. 

\C!~f). 
ANA PATRIC~~~SCI.? CAMP?S 
Coordenadora de Outorgrs e COllSlgnaçao de Canrus 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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Oficio nº 05 

Ao Senhor 

, , 
r 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,2S de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o·Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00029 2011 
\l~ - 53000.050567/2007 

~ MC 000302011 
\) - 53000.005706/2009 

~C 000312011 
~ - 53000.009200/2008 

JMC 000322011 
~ - 53000.047324/2008 

MC 00033 2011 
~ - 53000.003205/2003 

MC 00034 2011 
V 53000.024880/2009 
~ 

MC 00035 2011 
~~ 53000.024548/2008 

Me 00036 2011 
V53000.039569/2006 
~ SAG"APOIO 
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Me 00037 2011 
OIL - 53000.031966/2003 

MC 00038 2011 
{) ~ 53000~02997612009 

MC 00039 2011 
~~J- 5364o-;OO-l3-201l998 

MC 000402011 
~30QO.063645/2006 
~ 

MC 000412011 
\J ~3QOO.035472/2005 

MC 00042 2011 

) \jV 53000.0Q5226/Z0l o 

MC 00043 2011 
~- 53000.007224/2002 
~ 

MC 00044 2011 
~ 53000.039796/2007 

\) 

MC 00045 2011 
~v.:s3000.019670/2003 1 53000.017054/2005 

MC 00046 2011 
~\.) - 53000.019250/2003 

MC 000472011 
~v _ 53000.043608/2003 

) MC 000482011 
~ - 53000.046266/2003 

Atenciosamente, 

Prtt~EALCÂNfARA~ 
Coordenador-Geral 
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